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SUMARIO importadas pelo Partido Africano da Independência da 
Guiné e Cabo Verde (PAIGC.)

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Alto-Comissariado:

3ecreto-Lei n.” 39/75:

Decreto-Lei n.“ 43/75:

Estabelece disposições legislativas relativas ao Instituto 
do Trabalho, Previdência e Acção Social.

Decreto n.*’ 44/75:
Determina que as sessões do Conselho de Administração 

dos CTT bem como os da Comissão Administrativa 
da Caixa Econômica Postal do Estado de Cabo Verde 
passem a ser realizadas dentro do horário normal 
do serviço, sem direito a qualquer gratificação ou se
nha de presença.

decreto n." 40/75:

Anula a nomeação do alferes miliciano José Júbo Cor
deiro Rodrigues como membro da Comissão de Sa
neamento e Reclassificação de Barlavento e nomeia 
em sua substituição, o alferes miliciano José Alberto 
Ferrão Morgado.

Isenta de direitos e demais imposições aduaneiras, os 
sacos de matérias plásticas artificiais, quando impor
tados pelos Serviços do Estado.

Portaria n.“ 41/75:

Reforça a dotação do capítulo 1.“, artigo 2.° da tabela de 
despesa do orçamento vigente da Inspecção do Co
mércio Bancário.

Portaria n." 42/75:

Aprova o orçamento do Plano de Fomento para o cor
rente ano.

r.Dnist^io da AdminEstração Interna: 

lecretoTL^ n.“ 41/75:

Altera o Diploma Legislativo n.» 15/72, de 14 de Julho.

Despacho;

Extinguindo as comissões criadas para gerir e fiscalizar 
as verbas de apoio.

^ortaria n.” 39/75:
Fixa os valores das cotas mensais a descontar, para 

Obra Social, pelas diferentes categorias dos agentes 
da Policia de Segurança Pública.

'ortaria n." 40/75:

Aprova a deliberação tomada por unanimidade pela 
Comissão Administrativa do concelho de S. Vicente.

Despacho:

Nomeando o licenciado em Direito, Eduardo Alberto Go
mes Rodrigues, chefe de Departamento do Instituto 
do Trabalho, Previdência e Acção Social.

Ministério da Educação e Cultura:

Decreto-Lei n.“ 45/75:

Cria, no âmbito do Ministério da Educação e Cultura, 
uma Comissão de Investigação e Divulgação Cultural 
e define a sua competência.

^ectificaçâo:
Ao Decreto n.” 34/75.

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho: 
-3ecreto-Lei n.« 42/75:

Isenta de direitos e demais imposições aduaneiras, in
cluindo a taxa de emolumentos gerais, as mercadorias

Decreto n.» 46/75:

Determina que as actividades cinematográficas fiquem 
sob a orientação do Ministério da Educação e Cultura.
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Despacho-

Mandando dar ao Liceu Nacional de Gil Eanes a desig
nação de Liceu Nacional «Ludgero Lima»,

Ministério da Coordenação Interterritoria' 
Direcção-Geral de Administração CiviL 
Direcção-Geral de Justiça.
Gabinete dos Assuntos Jurídicos.
Serviço Meteorológico Nacional.

Despacho:

Introduzindo alterações às normas das passagens de 
classe e exame do ensino primário elementar.

Ministério da Coordenação Interterritorial: GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDEDirecção-Geral de Administração Civil. 

Direcção-Geral de Justiça.
Gabinete dos Assuntos Jurídicos. ALT O-COMISSARIADO

GOVERNO DE TRANSIÇÃO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Decreto-Lci n." 39/75 
de 24 de Maio

ü Diploma üigánico dos C l l U, aprovado pelo De- 
eieio n'* 49-/75' 4 de Outubro criou, como órgão
.superior de adiiiiiii.sü aç ào do.s C 1T, um Conselho de 
.VumiiiisLilição (jue se leiine ordinariamenU; uma vez 
por semana e e.xLiaordinariameiue sempre que a urgência 
dos assuntos o |usLilitjue.

A ead.i um dos membros eíeclitos desse Conselho iora 
lix.ido, pelo Decreto n.'' 142/71, de 14 de Abril, uma 
gr.itiliciuão mensal e aos seus substitutos, quando con- 
\ütados, senhas de prcseiKa.

De igual modo, a Ciaixa Econômica Postal, criada 
jxlo Decreto n.“ 15490, de 18 de Maio de 1928 e regula
mentada cm Cabo Verde pela Portaria n.° 428-A, de 14 
de Novembro do mesmo ano, é administrada por uma 
comissão administrativa cujos membros percebem senhas 
de presença pelas sessões que realizem.

Considerando a necessidade de todos os íuncionãrios 
contribuírem de uma forma mais activa para o normal 
luncionamento dos Serviços públicos;

rendo em vista um saneamento rigoroso das despesas 
públicas;

Usando da faculdade conferida pelos artigos 11.“, n.'"- 1 
e 2, e 12.", n.° 1 do Estatuto Orgânico de Cabo Verde, 
aprovado pela Lei 11." 13/74, *7 tle Dezembro, o Go
verno de Transição decreta, para valer como lei, o 
seguinte:

■Artigo I."
nistração dos C 11’ como as da Coniissão Administratit :t 
da Caixa Econômica Postal do Estado de Cabo \'erde 
passarão a ser realizadas dentro do horário normal do 
sersiço, sem idireito a qualquer gratificação ou senha 
de presença.

2. .Sempre que as referidas sessões não possam realizar-se 
dentro do horiirio supracitado as mesmas realizar-se-ão 
fora dele não auferindo os membros do Conselho de 
Administração c da Comissão Administrativa qualquer 
remuneração, a título de gratificação ou senha de pre- 
senç;i.

Alt. 2." üs membros electivos do Conselho de Admi
nistração elos CEE e da Comissão ■-\dmiiiistrati\’a da 
Caixa Econômica continuarão a ser substituídos, nos seus 
justos impedimentos e ausências pelos funcionários para 
isso designados, não cabendo a estes, igualmente, (pial- 
cjLier remuneração pela smi parlicipação mis sessões p;n :i 
(|ue \'ierem a ser con\(it:ido.s.

Al t, 3." Fica revogada tod;i a legislação específica em 
coiilrãrio.

Al t. Esle Decreto-Lei entra imediatamente em vigor.
\'i,sio e aprovado em Conselho de Ministros.
O Alto-Comissário, Vicente Ahncida D’Eça -O Mi

nistro da Administração Interna, José Manuel Faz Bar

Alto-Comissariado;

Administração da Imprensa Nacional.

Ministério da Administração Interna:

Repartição dos Serviços de Administração Civil. 
Polícia de Segurança Pública.

Câmara Municipal de S. Vicente.

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais:

Conservatória do Registo Civil da Comarca de Sotavento. 
Repartição dos Serviços de Saúde e Assistência.

Ministério da Coordenação Econômica e Trabaiho:

Repartição dos Serviços das Alfândegas.

Repartição dos Serviços de Economia.

Instituto ao Trabalho, Previdência e AcÇão Social.

Ministério da Educação e Cuitura:

Repartição dos Serviços de Educação.

1. Tanto as .sessões do Conselho dc Admi-Ministério do Equipamento Sociai e Ambiente;

Repartição dos Serviços de Obras Públicas e Transportes, 
Repartição dos Serviços dos Correios e Telecomunicações. 
Repartição dos .Serviços de Marinha.
Transportes Aéreos de Cabo Verde.
Junta Autônoma dos Portos.

Contas e balancetes diversos. 
Avisos e anúncios oficiais.

NOTA: — No dia 15 de Maio foi publicado um Suple
mento ao Boletim Oficial n.” 19, com o se
guinte sumário:

GOVERNO DE TRANSIÇÃO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

31inistério da Administração Interna:

Decreto n.° 34/75:

Regulamenta a adaptação das formalidades eleitorais 
relativas aos eleitores equiparados aos naturais de 
Cabo Verde.
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§ 2." Os elementos da comissão administrativa exer
cerão as funções gratnitamente.

§ Os \c)gais distribuirão entre si as funções de-

V'ice-piesideme:
Secretario:
Tesouieiro;
Vogal.

§ A comissão administi :uiva reunirá ordinaria
mente de cjuinzc cm f|uinze dias e extraordinaria
mente por coinocação do respectivo presidente.

.Alt. O artigo 9.° passa a ter a seguinte redacção:
Alt. 9.“ Ciompeie à comissão administrativa a reso- 

Iticão de todos os assuntos ligados à administi ;icão da 
Ohni .Socitil da PSP.

1.” As resoluções da coiiiissão tidniinistrativa serão 
tonuidas poi maioria de votos dos membros jiresen- 
tes. No caso de empate o presidente tcr;í scito de 
qualidade.

Alt. 4.° ü presente diploma entra imediatamente em 
vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Palácio do Governo, cm 2.j de Maio de 1975.—O Alto 
-Comissário. Vicente Almeida D'Eça. — O Ministro da 
Administração Interna, José Alarmei Vaz Barroco.— O 
Ministro da Coordenação Econômica e Trabalho, Amaro 
-dlexandre da Luz.

Ptibliqiic-se.

O Alto-Comissário, Vicente Almeida D'Eça.

—--------- o§o-------------

Gabinete do Ministro
Portaria n.' 39/75 

de 24 de Maio

— O Ministro da Justiç;a e dos Assuntos Sociais, Car
los lieis. — (I Ministro dtt Coordenação Econômica e Tra
balho. Amaro Alexandre da Luz. — Pelo Ministro da 
Educação e Cultura, Carlos TícA. — O Ministro do Eqiti- 

.Social e Ambiente. Vasco Wilton Pereira.

roco.

pamento
Publique-se.
O .Alto-C'oniiss:irio. Vicente .Almeida D’£fa.

Decreto n. .io'75 
de 24 de Maio

Considerando a impossibilidade de o iilferes miliciano, 
José- )úlio Ciordeiro Kodrigues contiiuuu a desem|senliar 
as fuiiçcões para que fora nomeado pelo Decreto n.° 21/75, 
de 5 (Ic .Abril, por ter terminado a sua comissão militar 
neste Estado:

Usando da faculdade conferida pelos artigos 11.“, n.“ 1 
e 12.“. n.° 2 do Estatuto Oigánict) do Estiido de Calco 
Verde, tiprovado pela Lei n." i;’,/7.1. de 17 de Dezembro, 
o Goceriio de Eransição decreta o seguinte:

Artigo 1." É atiulada a nomeação do alferes miliciano, 
]ost- [lilio Cordeiro Rodrigues, como membro da Comis
são de Saneamento e Rec lassiíic tição de P,;irla\ento, e 
nomeado em sua sulcstituição o alferes miliciano, Joscí 
Alberto Eerrãcr Morgado.

Alt. 2.“ Este diploma entra imediatamente em vigor.

O Alto- 
O Ministro da

Palácio do Governo em 24 de Maio de 1975. 
-Comisstirio, Vicente Almeida D'Lça.
Administração Interna, José Manuel 1’az Barroco. 
Ministro tia justiça e dos Assuntos Sociais, Carlos Reis. 
— O Ministro da Coordenação Econômica e Trabalho, 
Amaro Alexandre da Luz. — Pelo Ministro da Edttcação 
e Cultura, Carlos Reis. — O Ministro do Equipamento 
Social e Ambiente, l'asco Wilton Pereira.

ü

Publique-se.
O Alto-Comissário, Vicente Almeida D’Eça.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA

Ao abrigo do artigo 4.° do Diploma Legishitivo n." 
15/72, de 14 de Julho, manda o Governo de Transição 
do Estado de Cabo Verde, pelo Ministro da Administra
ção Interna, que sejam fixados os valores das cpiotas 
mensais a descontar para a Obra Social, pelas diferentes 
categorias dos agentes da Polícia de Segurança Pública, 
de acordo com o quadro seguinte:

Chefe de Esquadra....................................
Subchefe ajudante ....................................
1. ° subchefe.....................................................
2. ° subchefe.....................................................
Guarda de 1.“ classe....................................
Guarda de 2.“ classe e gtiarda auxilia

Decreto n." j/p /75 
de 24 de Maio

Usando da faculdade conferida pelos artigos 11.°, n.” 1 
e 12.°, n.° 2 do Estatuto Orgânico do Estado de Cabo 
Verde, aprovado pela Lei n.° 13/74. tR '7 de Dezembro, 
o Gorerno de lúansição decreta o seguinte:

Artigo i-° É alterado o Diploma Legislativo n.° 15/72, 
de 14 de Julho, que cria a Obra Social da Polícia de 
Segurança Pública de Cabo Verde (O.S.P.S.P.), de acordo 
com o disposto nos artigos seguintes:

Alt. 2.° O artigo 7.° passa a ter a seguinte redacção:
Alt. 7.” A Obra Social da PSP será dirigida por 

uma comissão administrativa constituída por um pre
sidente que será o comandante do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública e por quatro vogais efecti\os 
representatiros de todas as categorias dos agentes 
de polícia, que serão substituídos, nas suas faltas, 
ausências e impedimentos, pelos respectivos suplen-

6o$oo 
50,|oo 
45$oo
4o$oo 
35I00 
3o$oo

Ministério da Administração Interna, 28 de .Abril de 
>975- — O Ministro, José Manuel Vaz Barroco, Major 
de Cavalaria.

Portaria n." 40/75 
de 24 de Maio

Tendo a Comissão Administrativa do concelho de 
S. Vicente submetido à aprovação da tutela a delibera
ção tomada por unanimidade na sessão ordinária do dia 
17 de Março do corrente ano, propondo, nos termos do 
n.° 6 do artigo 506.° da Reforma Administrativa Ultra
marina, a criação de mais um lugar de cobiadoi de taxas 
de consumo de energia eléctrica da Câmara Municipal:

tes.
§ i.° Os vogais referidos no corpo deste artigo serão 

eleitos anualmente, em assembléia geral, apôs o que 
serão sujeitos a homologação por parte do Ministro 
da Administração Interna, sob proposta do presi
dente oa comissão administrativa.
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Manda o Governo de Transição pelo Minislro da Ad
ministração Interna que seja aprovada a deliberação 
tomada por unanimidade pela Comissão Administrativa 
do concelho de S. Vicente na sessão ordinária do dia 17 
de Março do coiTente ano, que cria no quadro do pes- 
so;d dos serviços de produção e distribuição de ener
gia eléctrica da Câmara Municipal mais um lugar de 
cobrador com a categoria correspondente à letra «R» 
a que sc relcre o § 1.° do artigo 91.° do Estatuto do Fun
cionalismo Ultramarino, ficando incluído no mapa anexo 
à Portaria n.° 8998, de ‘51 de Outuino de 1970.

Ministério da Administração Interna, 20 de Maio de 
'975-—O Ministro. ]t>^é Mninicl J'az Barroco, Major 
de Ca\alaria.

após ter sido tornada pública a decisão da respectiva 
reclamação.

2. Os recursos serão enviados à Comissão Eleitoral de 
Cabo Verde no dia imediato.

3. A Comissão Eleitoral de Cabo Verde decidirá os 
no dia seguinte ao do seu envio pelas Comissões

de Recenseamento.
recursos

ARTIGO 6.»

(Da correcção dos cadernos adicionais)

Nas 24 horas seguintes à decisão dos recursos, as Comis
sões de Recenseamento procederão à coirecçâo dos cader
nos adicionais nos termos do disposto no artigo 31.° do 
Decreto-Lei n.° 203-A/7r,.

ARTIGO 7.0Por ter sido publicado no Suplemento ao Boletim Oficial 
n.” 19, de 15 de Maio de 1975, como Decreto-Lei n.” 34/75 
em vez de Decreto n." 34/75, novamente se publica:

Decreto n." 4,1/75
de 15 de Maio

O artigo 5.“ do Decreto-Lei n.° de 14 de
Maio, comete ao Governo de Transição a adaptação das 
formalidades eleitorais, relativas aos eleitores menciona
dos no seu artigo i."’. ao calendário eleitoral e em geral 
às prescrições do Decreto-Lei n.° 203-A/75, de 15 de Abril, 
sem prejuízo das garantias de deinocraticidade, igualdade 
de tratamento e ojioi tunidade de tod;is as listas;

Usando da faculdade conferida pelos artigos ii.“, n.° 1 
e 12.°, n.° 2, do Estatuto Orgânico do Estado de Cabo 
V'erde, aprovado pela Lei n.° 13/74, de 17 de Dezembro, 
o Governo de Transição decreta o seguinte:

ARTIGO 1.”

Aos cidadãos eleitores referidos no artigo i.° do Decreto- 
Lei n." 228-A/75 é aplicável toda a legislação referente 
â eleição dos deputados à Assembléia Nacional de Cabo 
Verde, com as alterações constantes dos artigos seguintes.

ARTIGO 2.0

(Do recenseamento eleitoral)
O prazo de inscrição dos eleitores no recenseamento 

terá início no dia 15 e terminará no dia 17 de Maio.
ARTIGO 3."

(Dos cadernos eleitorais)

1. Os cadernos adiiionais a (jue se refere o artigo 3.° 
do Decreto-Lei n.° 228 .4/75, serão elaborados ate 48 ho
ras após o termo da inscrição dos eleitores no recensea
mento.

2. L'ma cójiia fiel dos cadernos referidos no número 
anterior será exposta nos locais presistos no artigo 28.“ 
do Dccreto-Lci n.° so^-A/jr,, nas 24 horas seguintes â 
conclusão da sna elaboração.

ARTIGO 4.»
(Da reclamação)

1. O período de reclamação a que se refere o artigo 29." 
do Decreto-Lei n.° 203-.A/75. coincidirá com o referido no 
número 2 do artigo anterior.

2. A decisão das reclamações será tornada pública até 
24 horas após a sna apresentação à Comissão do Recen- 
scamento.

Este diploma entra imediatamente em vigor.

Palácio do Governo, cm 
Alto-Comissário, l^irctilc

15 de Maio de 19'; 5. — O 
Almeida D’Eça. — O Mi

nistro da Administração Interna, ]osé Manuel Vaz Bar- 
— O Ministro cia justiça e dos Assuntos Sociais, 

Carlos Reis.—O Ministro da Coordenação Econômica 
e Trabalho, Amaro Alexandre da Luz. — O Ministro da 
Educação e Cultura, Matutei Fauslino. — O Ministro do 
Equipamento Social e Ambiente, Vasco Willon Pereira.

roco.

Publiqiie-se.

O Alto-Comissário, Vicente Almeida D’Eça.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA E TRABALHO

Decreto-Lei n.°Qi /^, 
de 24 de Maitr-*^

Para a realização do seu programa económico-social. 
Partido Africano da Indejaendência da Guiné e 

Cabo Verfde necessidade de importar diversas mercadorias.
Incluindo sobre elas direitos alfandegários ficará o pro

grama onerado substancialinente.
Usando da faculdade conferida pelos artigos ii“, n.°“ 

11.° 1 do Estatuto Orgânico do Estado de Cabo 
Verde, aprovado pela Lei n.“ 13/74, de 17 de Dezembro, 
o Governo de Transição decreta, para valer como lei, o 
seguinte:

Artigo i.“ —
imposições aduaneiras, incluindo a taxa de emolumentos 
gerais, as mercadorias importadas pelo Partido Africano 
da Independência !da Guiné e Cabo Verde (P.A.I.G.C.) e 
destinadas a seu uso exclusivo e ao cumprimento do seu 
programa sócio-económico.

2—-A isenção referida no n.” 
pendentes de liquidação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

O Alto-Comissário, Vicente Almeida D’Eça.—0 Mi
nistro da Administração Interna. José Manuel Vaz Bar
roco.—O Ministro da Justiça e Assuntos Sociais, Cur/os 
Reis. — O Ministro da Coordenação Econômica e Tra 
balho. Amaro Alexandre da Luz. — Pelo Ministro da 
Educação e Cultura, Carlos Reis. — O Ministro do Equi
pamento Social e Ambiente, Vasco Wilton Pereira.

Publique-se.

t) Alto-Comissário, Vicente Almeida D’Eça.

tem o

I e 2 e 12.“

Gozam de isenção de direitos e demais

abrange os despachos

ARTIGO 5.»
(Do recurso)

1. O prazo para interposição do recur-so a que se refere 
o ariigo 30.° do Decreto-Lei n.° uoi^-Aj-r,. será de 24 horas
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Ao abrigo da alínea c) do artigo 14.° do Estatuto Orgâ
nico do Estado de Cabo Verde, manda o Governo de 
Transição, pelo Ministro da Coordenação Econômica:

É autorizado o reforço da dotação do capítulo I, ar
tigo 'j.” da tabela de despesa ordinária do orçamento pri
vativo da Inspecção do Comércio Bancário:
Capítulo 1.0, artigo 2.“ — Desiresas com o pes

soal— Pessoal admitido conforme as neces
sidades de serviço 

a iic-cessária

DecTcto-Lci n." 43/75 
de 24 dc Maio

'rornando-se necessário reestruturai o Instituto do Tra
balho de forma a cumprir convenientemente as funções 
que lhe são destinadas neste momento;

Usando da faciddade conferida pelos artigos ii.", 11.°“ 1 
e 2 e 12.°, n." 1. do Estatuto Orgânico do Estado de Cabo 
Verde, apro\ado pela Lei n." 13/74, de 17 dc Dezembro, 
o Goxemo de Transição decreta, para valer como lei, o 
seguinte:

Artigo i.° São extintos no Instituto do Trabalho. l’re- 
sidência e Acção Social os seguintes lugares:

1 de terceiro oficiid;
1 dc aspirante:
1 dc cscriturário dc 2." classe.

. É criado no Instituto do I rabalho, l’re-

172 600$00
contrapartida sai da dotação do capí

tulo III, artigo 13.° — Saldo orçamentai.

Ministério d:i Coordenação Ecoinjmica, 21 de Maio de 
1975.— J Ministro, Amaro Alcxatidrc cia Luz.

Portaria n. 4^/75 
de 24 de Maio

I (jrnando-sc necessário executar o programti do Pla
no de Fomento, aprovado para o ano de 1975;

Ao tibrigo do artigo 20.'° do Estatuto Orgânico do 
Estado de Calio Verde;

Manda o Governo de Transição, pelo Ministro da 
Coordenação Econômica e Trabalho, o seguinte;

Artigo 1.“ É aprovado o orçamento para o ano dc 
1975, que faz parte da tabela da receit;i e despesa ex
traordinárias e que se considera aditado ao orçamento 
geral do Estado de Cabo Verde, com as seguintes rubri
cas c coirespondentes presisões:

Artigo 106.” — IV Plano de Fomento — Pro
grama de financiamento para 1975:

1) Subsídio do Estado de Portugal.
2) Empresas públicas e serviços autôno

mos.. .

Alt. 2.”
vidênci;i e Acção .Soci;d o lug:ir de dicfe de departa
mento, com a categoria da letra kE».

2. O primeiro provimctito será feito por livre esco
lha do Ministro de Coordenação Econômica e Trabalho, 
dexendo recair sobre um licenciado em Direito.

Art. 3.° Os encargos com a criação do lugar mencio
nado no artigo ;mterior .serão suportados com as dota- 

âes oiçamentiiis dos lugares ora extintos,
Art. 4.° Este diploma entra imediatamente em vigor. 
Visto e aprovado em Con.sclbo de Ministros . f
O Alto-Comissário, l iceitlc Almeida D'Eça —O Mi

nistro da Administração Interna, José Manuel ['az Bar
roco.— O Ministro da Justiça c Assuntos Sociais, Car/o.v 
Reis. — O Ministro da Coordenação Econômica e Tra- 
Inilbo, .-iniaro Alexandre da Luz. — Pelo Ministro d;t 
Educação e Cultura, Carlos Reis. — O Ministro do Equi
pamento Social c Ambiente, Vasco Willon Pereira.

Publique-se.
() Alto-Comissário. Vicente .-Hnieida D'Eça.

i

... 149 000 000$00

... 13 809 000$00

162 809 000$00

Gabinete do Ministro 
Decreto n." 44/75 

de 24 de Maio
Considerando o proposto pelos Serviços de Economia 

e a informação favoráxel dos Serxiços das Alfândegas;
Us;mdo da faculdade conferida pelos artigos 11.°, n.° i.°.
12.°, 11.“ 2.°, do Estatuto Orgânico do Estado de Cabo 

erde, aprovado pela Lei n.“ 13/74, de 17 de Dezembro, 
o Goxerno de Transição decreta o seguinte:

Artigo i.° São isentos de direitos e demais imjxisiçõcs 
aduaneiras, com excepção do imjxisto do selo de despa
cho, os sacos de matcri;is plásticas artificiais, destinados 
a acondicionamento de mercadorias, quando importados 
pelos Serviços do Estado.

Art. 2.“ As isenções previstas 
abrangem a taxa de emolumentos .gerais aduaneiros 
despachos pendentes de liquidação.

Palácio do Governo, em 24 de Maio de 1975.—O Alto- 
Comissário, Vicente Almeida D'Eça. — O Ministro da 

Coordenação Ecomimica e Trabalho, Amaro Alexandre, 
da Luz.

Publiquexse.
O Alto-Comissário, Vicente Almeida D'Eça.

Portaria n. 41/75 
de 24 de Maio

Reconhecendo-se a necessidade de ser reforçada a dota
ção do capítulo 1, artigo 2.» da tabela de despesa do orça
mento vigente da Inspecção do Comércio Bancário:

Artigo 327.° — IV Plano de Fomento — Pro
grama de execução para 1975:

H-

1) Águas subterrâneas ..................................
2) Ag-icultura, silvicultura e pecuária ...
3) Educação ..................................................
4) Abastecimento de energia eléctrica:

a) Electrificação do sistema de eleva
ção de água de Nossa Senhora do 
Socorro no Fogo e do Encontro na 
Brava ..................................................

5) Transportes e comunicações:
a) Transportes rodoviários ..................
b) Portos e navegação ..........................
c) Transportes Aéreos de Cabo Verde.
d) Telecomunicações..................................

6) Urbanismo (J.A.I.D.A.) ..........................
7) Abastecimento de água:

a) Encargos gerais (Brigada de Hidráu
lica) ...........................................................

b) Correcção torrencial e outros..........
8) Saúde e Assistência;

a) Saúde ..................................................
b) Hospital de S. Vicente ..................

9) Pesca .............................................

13 809 000$00 
10 000 000$00 
22 500 000$00

4 500 000$00

6 500 '
35 000 Ou 
21 000 OOt 

5 000 000$Üc 
13 500 000$00

no artigo anicccdcntc 
e os

4 500 000$00 
4 500 000$00

6 000 000$00 
9 000 000$00 
7 000 090$00

162 809 000$00
Ministério da Coordenação Econômica e Trab.alho, 

24 de Maio de 1975. —O Ministro, Amaro Alexandre 
da Luz.
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Gabinete do Ministro flmiinic a longa noite colonial reprimida e des\iitnada

Considerando t|iie uma das medidas uiilizadas na alie
nação cultinal foi por nm lado a marginalização enUni 
das Massas 1’opnlares e por outro a repressão das mani 
(estações populares c

Desjracho
a

Considertuido que as \ árias Comissões ei iadas parti gerir 
e lisealizar as serõtis de A]X)io não luiu ionaram tle iiuxlo 
a justificar ti sua mtinuteneão no momento presente.

Consideitmdo a necessidade de tissegurtu a utilização 
laciontil das eerlias do suirsídio extraordinário, não 
1 eemholstís el. ptirtt o tino de 

Detertnino o

tniteiuittimente caijoseideantLs;

(.onsidertindo ti necessidade urgente de iinjtriniir 
rumo diferente a esta situação de molde ti que ti Cidlurtt 
Ctd)o\eidettnti como 
(ontie tottilmente ti suti tiuteniit idtide e sejtt uni dos pilt 
les nti defesti intransigente dtis tis|)irtições proíundtis di 
IV)\o de Ctibo \’erde.

l stindo dti (tu uldtide ((inferidti pelos tirtigos i i." 
e 2. e 12.“. n." i. do Esttituto (Jrgânieo do Estado de Ctiho 
\'erde. tqjrovtido peltt Lei n." 13-7,1. de 17 de Dezembio. o 
Go\t:rno de Ertinsição detretti. 
seguinte:

um

parte da Cnlttira Uniscistd. reen-
MlT.ã: l-

scgumic;
(i) São extinttis ti Comissão Centrtd de 1’lanetimento 

para o .Apoio das Eopidaç.ões de Cairo Verde nas Crises 
Agrítoltis. ti fiomissão de Eist tiliztição e Contiole de .A|)oio. 
tt Ctrmissão Consulti\ti 
Citiltinete de Apoio:

l>) É (litidti tt Comissão de Keestruturtitão dos Seisicos 
de A])oio tt funtiontir jnnto do Ministério de Coordenti- 
ção Econtrinicti e Trabalho, e composta de quatro 
bros ti desigiitn poi despacho do Ministro:

0 Ctibe à Comissão de Reesti uturtição dos .Ser\iços de 
A iroio:

n."' I.

ptn ti o .Apoio às 1’ojrnltuões e ()
ptuti \tiler como lei. n

Artigo i.“ É critida no âmbito do Ministéiio da Educti 
cão e Cnlttirti uma Comissão de Investigação e Di\nl(>t: 
cão Culttntil. ' ' ^

mem-
ti-

.Ait. 2.° ,\ Comissão de Iiuestigtição 
Càdturtil comjx-tii

n) Inventtiritir o Patrimônio culturtd de Ctibo \'erd(T' 
h) Di\tilgtir os lesulltidos conseguidos pelti ticti\i 

dtide especifií adti nti alínea tnUerioi. com 
olrjectivo de peitnitii que tis Mti.ssas l>opulai 
sejtun umtt ptirte \i\ti 
que ,se pretende levar ti ctilx).

tictiv idade cukuitil e tii lístic ti d< 
Esttido de molde ti encjutidrá-ltt 
historicti tietutil liberttindo-ti de tcxlt 
alientintes e in.serindo-a 
na Ctiltura Universal:

'/) l.tmçar as Irtises
com todos os Povos do .Mundo, 
da Guiné-Bisstiu, das 
guesas, Portugal 
ncirti geral.

3.° Compete aindti à Comissão de Investicracão e 
D.vtdpçao Cultural gerir os fundos que o Ministério 
da Edticttçao e Cultura pcxlertí colocar à sua disposição.

Alt. |.“ O Ministro da Eductição e Cultura fixarti 
composição e nomeará os meml.ros cia Comissão de Itu 
içgaçao e Divulgação Cultural.

Alt. Este decreto-lei entrti imediaiamente 
\'isto e aprovado em Conselho de Ministros.
O Alto-Comi.ssário. riccnlr Alweida Dl-ça — O Mi 

iHstro da Administração Interna. José Mamicl Inz Dar-

é.cn as /C'/.v — o Mtnistro da Coordentição Econcánicti e 
labalho.^-Imcro Alcxaudrr da Luz.~0 Ministro dti Edu- 

caçao e Cultura, Mauur! FausInio.^Q Ministro do 
Equipamento Social e Amliiente. ÍV/.syo iVAlon Pnrira

e Divulgacãí
ti:

1. l'.sludtir e pro]X)i, em -
nienlos espeeitdiztidos, medidas 
utilização racional das 
exiraordintirio, não reembolstis el, 
de 1973:

2. Fisctilizar a contabilidade i
o controle efectivo dtis despesas;

Propor e.squemas de organiztição dos eireiiitos cie 
distribuição dos gêneros tilimentícios de 
meira necessidade destintidos 
ráveis e frentes de trabalho. 

d) ,São desde já designados para fazerem parte da 
Comissão de Reestruturação dos Serviços de Apoio, Lino 
Public) Pinto Monteiro, iessistente técnico de classe 
dos Serviços de Agricultura. Elorestas e \'eterinária, An- 
tonio Calazans Monteiro, toixígralo da Brigada de Estu 
dos e Constritção de Obnes Hidráulicas, Jeriny Palinira 
Vera-Crtiz, cliefe de .secção dos Serviços de Economi 
Joaquim \'ieira Ftirtado, 2." oficial dos .Serviços de Fi
nanças.

Mitiistério da 
i() de Maio de 
<la Luz.

conjugação com depai ta 
. necessárias

verbas do sulisídio
para o ano

e actuante nas tarefae projxjr medidas para

rj Orientar toda

na situaçao 
is as taras 

como parte actuante,

ini-
aos grupos viilne-

para um Intercâmbio Cultural 
em e.sjrecial o 

antigas eoicínias portu- 
países africanos dumae ma-

Arl.
a.

aCcKircleiiação Ecomimica 
'97.')- —G Ministro, .imarn Alaxaiidir

e 1 fabalho. es-

em vigor.

Dcsjiacho
I.iceneiado em Direito. Eduardo Alberto Gomes Rodri- 

e nomeado para o provimento do lugar de chefe
pari;unento do Instituto do Trabalho, Previdência 

cçãc) Social.
jvlinistéricí da Coorden; 

de Maio de

triios.

ição Econômica e Trabalho, 24 
'97;)- G .Ministro, Amaro Alexandre da

Í.IIZ.
Pulilicjue-.se.

O .Alto-Conii.ssárú^ l icnile Almeida IVEça. 
'I,^eto ii^|6 '75MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

E CULTURA '^TTIéMaiode
Decreto-Lei n." .15/75 

de 24 de Maio Coiisic eranclo a necessidade urgente de se imprimir às 
actividades cinematografieas 110 Estado cie Cabo \'crde 
uma orientaçao que se coadune com os verdadeiros inie- 
re.s.ses das Ma.ssas Populares:

Considerando que a finalidade das referidas aetiv idades 
deve ser a de uma educação e recreio saudáveis 
publico e nunca a sua iilienação política

Considerando cpie a cultura é um dos princiiiais ele 
mentos cia personalidade de um Povo:

Considerando qtif- como todos os aspectos da vida 
do Povo de Cabo Verde, a cultura Cabovercieana foi para o

e cultural;
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yy,’ Norma:
Ao piolcssoiado sc lcml>ia ([uc as passagens de 

(lasse constituem aetos sti-riíjs, devendo a inspetção 
a\ aliar, nas suas \ isitas, o 

idas, disso responsabilizando os seiis delegados e os 
docentes rpie os auxiliarem

y().' Norma:
Do lesiihado das provas de passagens de cl; 

s(') haseiá recurso 011 re(l:mia(.ão nos casos previstos 
n:i ly.'' norma.

Usando da faculdade conferida pelos artigos i 1n." 
12.°. n.° 2, do Estatuto Orgânico do Estado de Cabo 

erde, aprovado pela Lei n." de 17 de Dezembro.
Governo de Transição decreta o seguinte:
Artigo 1." As actividades cinematográficas licarão sob 
orientação directa do Ministério da Edticação e Cul- 

tra.
Art. 2." Na concretização do disposto no artigo anleiior 
.Mitiistéi io da Edticação e Cultura contar:! com o :ipoio 
colabortição do Dep;irtatnento da Comunicação Socitd. 
.Art. ‘p“ Este diploma entr;i imedititamente cm vigor. 
Palácio do Governo etn ii) de Mtiio de 1975. — O Alto- 

iomissáiio, í'irenl(- Ahiiciila IXEça. - - O Ministio d:i 
,duc:ição e Cáiltur:i. Manuel l'atishno.

Publi(|ue-se.
O .Alto-Comissário. I'iícnt(: Almeida DEça.

I,

modo como foram execu-
t:

isse

CAPílULO III

2.“ Norma:

.Mine;i D) — Desenbo:

Constatai de utn desenho de imaginaçãcz relacio 
inido com o texto cbi provai de Orlogrtifia ou Re
dacção.Gabinete do Ministro

‘j.'' Norma:

.Alínea C) — ürtograli;i: 
Poi caída et ro desc ontar-se-;l

Despacho

O aciual Liceu de S. Vicente, criado pela Lei n.” yot, 
c 19 de )unho de 1917, ptibiicado nos Boletins Oficiais 

0» .j- dt; série de 1917. o qinil foi extinto pelo
fecreto n.*' 28 11.4. de 2(1 de Outubro de 1937, cujo pa- 

Infante D. Henricjue: não chegando, no 
a haver interrupção no seu fitncionatnetito.

V ador

CAPirULO I\'

‘P'' Norma:
Alíncai C) — Ortogralia:

Por caída erro, ou omissão de pahivra de difícil 
giaifiti descontiir-se-á 1 valor, . Cáid;i grupo de duas 
laltas ou trocas de iiccnto considerar-se-ão como 1/8 
de erro e descontam cada um.i 0.25 de vailor.

.A tioca de maiúscuhi por minúscula, ou vice- 
versa considera-se tima falta.

rono era o 
n tanto,
truque foi revogada aquela medida pelo Decreto n." 
8221), de 24 de Novembro de 1937. mas passando a de- 
lominar-se. Liceu Gil Eanes.

Consideiaiudo qtte, neste momento dc revolução cl:i v i- 
■la Nacional precisa de mtidar de patrono;

rendo em atenção a proposta apresentada pelo Con- 
elhü Deliberativo do mesmo estabelecitnetito de ensino; 

O Mitiistro da Educação e Cultitra manda: CAPílULO V

2. '‘ Norma:

Alínea B)—Redacção:
Deveiá ser lido em voz tilta o tema escrito no (pia- 

(Iro preto, dando-se-lbc tuna ligeira explicação.

3. " Norrmi:

Alínea C )— Ortografia:
Por cada eiro ou omissão de |)alavi;i de difícil 

gr:ifia descontar-se-á t valor.

.As fiiltas ou trocas de acento considerar-se-ão como 
I í.\ de erro c descontam c ;ida uma 0,25 v alor. A 
troca de maiúscula por minúscula, ou vi(e-vers;i cotisi- 
dera-se uma falt:i.

r,.'' Norma:

O Liceu Nacional de Gil Eanes, criado pela Lei n.”
Liceu Na-mi, de 13 de Junho de 1917. designar-se-á 

ional ((Ludgero Lima».
Ministério da Educação e Cáiltura, 19 de Maio de 

— O Ministro da Educação e Citltiir;i Manuel97,8- 
~autisno.

Despacho

Eeit;t uma revisão geral às tiormas das passagens de 
dasses e extimes do ensino primário elementar aproviidas 

ipela Portaria n." 8 S92, publicachi no .Suplemento ao Bole
tim Oficial n.° 21, de 27 de Maio dc 1970, verifica se a 
necessidade de fazer modificações cm alguns passos das 

-mesmas.
Assim, determino a introdução das seguintes alt cra- § i.“ ..

§ T
çoes:

CAPITULO 1 O interrogatório de Aritmética e Geometria 
será dispensado, se na prova escrita o cindidato tiver ;i 
(la.ssificação de Bom.

b.' Nonua:
Alínea C)— Desaparece.

12.'' Norma;

§
§ 3.° Sobre a aprovação ou reprovação dos alunos 

decidirão o delegado da inspecção e o docente que 
com ele coad juvar.

Havendo qualquer divergêticia será consultado o 
Delegado Escolar c, em casos extremos, a Inspecção 
Escolar da Zona respectiva;

21." Norma:
Os pedidos dc esclarecimento feitos pelos alunos 

poderão ser atetididos tatito pelo professor piopo- 
nente como peio docente ([ue com ele coadjtivar.

CAPÍTLTO VI

27.' Nortna:

A duração dos interrogatórios referidos em cachi 
alítiea da 23." norma não poderá ser inferior a 10 
minutos por alínea, devendo ser dispensado da prova 
oral de Aritmética c Geometria o aluno que, na 

prova escrita, tiver classificação não inferior a Bom.
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‘>0.'' Noriiia: florestas ido Ultramar, colocado no Estado de Angola — 
confirmado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, 
que, em sessão de 20 do mês findo, o julgou incapaz 
para o serviço.Em caso de doença ficará dispensado do paga

mento dos 70$ atrás referidos, o candidato (|Lie apre
sentar atestado médico, 011 dcclaraçãf) passada pelo 
enfermeiro da localidade.

2. A classificação da prova dc Desenho não terá 
efeitos nenlums na apreciação dos candidatos, qual
quer que seja a dasse.

“5. Não haverá provas orais das disciplinas de His
tória c Moral e Religião.

4. As provas práticas referidas na 18.' norma, capí
tulo VI, ficam reduzidas à prova dc Desenho, que 
dexerá realizai-sc no mesmo período cm (|ue se 
fazem as escritas.

Ministério da Educação e Cultura. 8 de Maio de 1977.
— O .Ministro. Maituel Fnwitiuo.

Por despachos de 7 do corrente mês:
César Augusto Madeira Clemente, administrador de conce

lho do quadro administrativo dos Serviços de Adminis
tração Civil do Estado de Angola — confirmado o pare
cer da Junta de Saúide do Ultramar, que, em sessão de 
6 de Março, o julgou incapaz para o serviço.

Luís dos Santos Lopes, médico veterinário de 1.* classe do 
quadro comum dos serviços de veterinária do Ultramar, 
colocado no Estado de Angola, na situação de licença 
ilimitada — confirmado o parecer da Junta de Saúde do 
Ultramar, que, em sessão de 6 de Fevereiro findo, o jul
gou incapaz para o serviço.

(D. G. —II série —n.” 68, de 21-3-1975.)

MINISIÉRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL Por despacho de 4 de Julho de 1974, anotado pelo Tri

bunal de Contas em 4 do corrente mês:

Maria Fernanda Ribeiro Teixefira — rescindido o contrate 
como professora do 3.“ grupo do quadro do ensino liceal 
do Ultramar, com colocação em Angola, a partir da data 
da posse resultante de nomeação, precedendo concurso.

Dirccção-Gcral de Administração Civil
Repartição do Pessoal Civil

Por despacho de 28 do mês findo:
Carlos Adriano de Azevedo Morais, director de 3.* classe 

do quadro comum de finanças do Ultramar, colocado 
no Estado de Angola — confirmado o parecer da Junta 
de Saúde do Ultramar, que, em sessão de 13 do mês 
findo, o julgou incapaz para o serviço.

Por despacho de 27 de Janeiro último, anotado pelo
Tribunal de Contas em 13 de Fevereiro findo: 

Maria Fernanda de Albuquerque Miranda Cardoso — res
cindido o contrato de professora do 3.® grupo do quadro 
comum do ensüno liceal do Ultramar, com colocação em 
Moçambique, a partir de 8 de Janeiro último.

(D. G. —II série —n.® 69, de 22-3-1975.)

Por despacho de 3 do corrente mês:
Femapdo Salvador Coelho, licenciado em Ciências Econô

micas e Financefiras, inspector-chefe contabilista da Ins- 
pecÇão Provincial de Fazenda e Contabilidade do Estado 
de Angola — confirmado o parecer da Junta de Saúde 
do Ultramar, que, em sessão de 20 do mês findo, o julgou 
incapaz para o serviço.

Por despacho de 7 do corrente mês:
Miguel Manuel Silva, enfermeiro especializado em uneumo- 

tisiologia dos Serviços dé Saúde e Assistência de Cabo 
■^erde — confirmado o parecer da Junta de Saúde.do Ul- 
<’-amar, que, em sessão de 6 do mês corrente, o iuleou in- 
"=>oaz para o serviço.

Por despacho de 7 do corrente mês:
Afonso Mendes, doutorado em Ciências Sociais e Política 

Ultramarina, inspector administrativo da Inspecção Su
perior de Administração Ultramarina—confirmado o pa
recer da Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão 
de 6 do mesmo mês, o julgou incapaz para 0 serviço.

(D. G. — II série —n.® 65, de 18-3-1975).

(D. G. —II série —n.® 79. de 24-3-19751.

Por despacho de 20 de Fevereiro findo, anotado pelo 
Tribunal de Contas em 7 do mês em curso;

Vitória Paula Latão Chamiço Heitor Dias Branco, profes
sora efectiva do 5.® grupo da Escola Preparatória de Bar- 
tolomeu Dias, em Algés — dada por finda, a seu pedido, 
a partir de 1 do corrente mês, a comissão de serviço que 
vinha exercendo como professora do 5.® grupo do quadro 
comum do ciclo preparatório do ensino secundário do 
Ultramar, com colocação em Moçambique.

(D. G. — II série —n.® 72, de 26-3-1975).

Pon.- despacho de 27 de Fevereiro findo:
José Maria Lopes Vieira, reverificador do quadro técnico- 

aduaneiro dos Serviços das Alfândegas de Cabo Verde 
— confirmado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, 

sessão de 13 Fevereüro findo, o julgou incapazque, em 
para o serviço.

Por despacho de 1 do corrente mês:
Edgar Adriano Nasi Pereira, inspector administrativo do 

quadro comum do Ultramar, colocado em Moçambique — 
confirmado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, 

sessão de 27 de Fevereiro findo, o julgou in-

Por despacho ministerial de 30 de Outubro do ano 
findo, visado pelo Tribunal de Contas em 14 do 
corrente mês:

Armando de Almeida Gonçalves, licenciado, em Medicina 
e Cirurgia, médico de 2.® classe dos serviços de saúde 
e assistência do Ultramar, colocado em Moçambique — 
transferido para idêntico lugar em Angola, indo ocupar 
a vaga proveniente da exoneração do Dr. Eduardo Ma
chado Saraiva.

que, em 
capaz para o serviço.

(D. G. — II série — n.® 66, de 19-3-1975).

Por despacho de 3 do corrente mês:
Dr. José Mariano Pereira, técnico-chefe de formação univer

sitária do quadro comum dos serviços de agricultura e
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p. 1 4(i7. col. 1.'. onde se lê: «Por despacho de 24 
'Mí cGircnte niês». c!eve ler-se: «Por desp:icho de "4 de 

evcjciro findo».

l)irccí;ão-Gei'al de Administra'ão Civil, 24 de ]Vlai'ço de 
— Pelo Dirccior-Gerai FeUciiivo Marques.

(D. G.— li série — n." 7,'l, de 27-:l-l !i7õ).

Por desiracho ministerial de 13 de Janeiro último, 
visado pelo Tribunal de Contas em 14 do cor
rente mês:

João Rocha de Morais Machado, licenciado em Medicina 
e Cirurgia, mcclco cie 2.“ classe dos serv.Ços de saúde 

do Ultramar — dada por finda a situação 
ilimitíi a e colocado nos referidos serviços

e assis.enciri
de licença
de saúde e assistência, com colocação em Angola, na -o

lícparlição de Abono.s e Administração Gerallesultante da exoneração do Dr, Antônio José dava.ga
Slva Santana, (São devidos emolumentos). J’or despacho ministerial de 7 de Janeiro último, vi

sado pelo Tribunal de Contas em 6 de Fevereiro 
findo:

João Bc.-lelho Aii-es Mourão, professor contratado do 2." gmpo 
efectvo do quadro comum do ensino profissional comer
cia! e industrial do Ultramar — desligado do serviço para 
efeitos de aposentação, com a pensão provisória anual 
de 46 872S, relat va a 17 anos, 7 meses e 9 dias de ser
viço, que a partir de 30 de Setembro de 1974 consti
tuira encargo do orçamento geral de Angola, na propor
ção de 456:10(10, a que correspondem 8 anos, 1 
II dias, e pela Caixa Geral de AposentaÇcúes, na propor
ção de 544/TOOü, a que correspondem 9 anos, 5 meses e 
28 (tias, () abono do complemento ultramarino, corres- 
PMideii.e Cl letra G i9 9üU$), a que se reíere o § l.“ do 
artigo 91.” do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, 
obedecerá ao disposto na alinea b) do § úu co do artigo 
448.' do citado diploma, (Não são devidos emolumentos.)

(D. G. —II série —n." 67, de 2Ü-3-1975.)

Diictçao dos Serviços dos Correios, Telégrald.s e íeiCit

Por despacho do 27 de Fevereiro findo:
IJcínio de Almeida Gomes Nogueira, inspector administra

tivo dc- quadro comum do Ultramar, colocado tm Mo- 
çanrbique — confirmado o parecer da Junta de Saúde do 
Ultramar, que. em sessão de 20 de Fevereiro findo, o 
iulcou incaiiaz para o serviço.

r-nr despacho de 7 do corrente mês:
Dr. Fei-nando Ei.yueira Henriques, mcdico-inspector do qiía- 

médvco comum do Ultramar, colocado no Estado de
mes e

dro
.Angola — confirmado o parecer da Junta de Saude do Ul- 

em sessão de 27 do mês findo, o .iulgoutramai', que. 
iiu':ipaz para o sei'viço

i’oi' despachos de 14 do corrente mês:
Eduino Brito, licenciado em Direito, chefe de secião do Mi

nistério da Cciordenação Interterritorial — confirmado o
parecer da Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão 
de 6 do mesmo mês, o julgou o incapaz para o serviço.

José AlbeiTo Periaira Monteiro, licenciado pelo Instituto 
Superior de Ciências Sociais e Política Ultramarina, 
inspector administrativo do quadrer comum do Ultramar 
— confirmado o parecer da Junta de Saride do Ultramar, 

sessãc de 13 do mesmo mês, o julgou ;ncapaz

l=or despacho mini;.5terial de 13 do corrente mês, vS- 
■sado irelo Tribunal de Contas em 20:

■Alexandre Vasco Pimentel Cordeiro Raimundo, engenheiro 
eleclrofécnico e direefor de 1." classe do quadro comum 
do pessoal superior dos corraos e telecomunicações do 
Ultramar, que estava -colocado na Guiné — transferido, 
por conveniência de serviço, para o Estado de Moçam
bique. nos tcimos dtos artigos 8.'" e 99.", ambos do Es-.alulo 
do Funcionalismo Ultramarino, na vaga proveniente da 
incapacidade para o serviço do funcionário de igual 
legoria, Nicolau .Antônio de Sousa Drummond Borges, 
pubí.cada no Diário do Gorerno, 2."- série, n." 20, de 
21 de Janeiro do corrente ano. (Não são devidos emo
lumentos.)

que, em 
parna o serviço.

Por despacho do 20 do corrente mês:
José Bernardo Barata, chefe de departamento do ensino téc

nico prolssicnal e médio da Direcção dos Servi(os de 
Educação ue Moçambique — confinnado o parecer da 
Junta dc Saúde do Ultramar, que, em sessão de 13 do 
coircr.te in-.s c julgou incapaz para o serviço.

('D. G. —11 série —n.o 73, de 27-3-1975).

ca-

(D. G. — II série—ii." 72, de 26-3-1975).
Por despacho de 8 do corrente mês:

Dr. .luvenal Pereira de Oliveira, medico de I." classe do 
quadro médico comum do ullr.-annr, colocado no Estado de 
.Angola — confirmado o parecer da Junta de Saúde do 
Ultrama'. que. ein sessão de 20 do mês findo, o julgou 
incapaz para o serviço.

João Enes Gonçalves, inspector contabilista da Inspecção 
Provincial de Fazenda e Contabilidade do Estado de .'ôn- 
gol'i — confirmado o parecer da Junta de Saúde do Ultra,- 
mar, que, em sessão de 13 do mesmo mês, o julgou inca
paz para o serviço.

Direcção-Geral de Administração CivT, 24 de MarÇo de
1975. —Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G. —II série —11.“ 78, de 3-4-1975).

Por despacho ministerial de 20 de Fevereiro findo, vi
sados pelo Tribunal de Contas em 17 do co,'rente 
més:

.Albano de Seixas Lc-bão, professor contratado do l.“ 
do quadro comum do ciclo preparatóiTo do 
dário do Ultramar, colocado na Guiné — desligado do ser
viço com a pensão provisória anual de 78 260$, relativa 
a 31 anos, 6 meses e 2 cias de serviço, que, a partir de 
6 de .Janeiro de 1975, constituirá encargo da verba do ca
pítulo 15.", artigo 161.°, n.°, 1. do orçamento do Ministé
rio da Coordenação Interterritorial. O encargo do com
plemento ultramarino, corre, pendente à letra I (8 230$), 
a que se refere o § 1," do artigo 91." do Estatuto do Fun
cionalismo Ultramarino, obedecerá ao disposto na alínea 
b) do § único do artigo 448.° do mesmo diploma.

Augusto Qu ntinc de Almeida Cabrita, intendente adminis
trativo do quadro comum co Ultramar, colocado na 
Guiné — desligado do serviço, para efeitos de apos.nta- 
ção. com a pensão provisória anual de 141 600$, rela
tiva a 43 anos, 5 meses e 9 nias, a pagar a partir de 12

grupo 
ensino secun-

Per ter saído inexacio no Diário do Governo, 2.° série, 
n." 56, de 7 dc corrente mês, rect'ifica-se o seguinte:

A p. 1 466, col. 2.", onde se lê: «Por despacho de 18 
de Fevereiro findo», e onde se lê: «Por despacho de 
20 dc corrente mês», deve ler-se: «Por despacho de 
20 Je Fevereiro findo».
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de Dezembro de 1974 a suportar pela verba do capí
tulo 15.°, artigo 161.“, n.“ 1, do orçamento do Ministé.io 
da Coordenação Interterritorial. O abono do comple
mento ultramarino, correspondente à letra E (11 800$), 
a que se refere o § l.“ do artigo 91“ do Estatuto do 
Funcionaliímo Ultramarino, obedecerá ao disposto na 
alínea b) do § único do artigo 448." do citado diploma.

(Não são devidos emolumentos).

Direcção-Geral de Administração (Tvil, 22 de Março de 
1975. —Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G. — II série —n.“ 77, de 2-4-1975).

-------------- o§o---------------

Direcção-Geral de Justiça

Gabinete dos Assuntos Junídicos

Por deliberação do (Conselho Superior Judiciário de 
30 de Dezembro do ano findo, visada pelo Tribunal 
de Contas em 14 do corrente mês e registada sob 
o n." 11 198:

Licenciado Gabriel da Silva, delegado do procurador da Re
pública no Ultramar, colocaao no 4.° Juízo Criminal da 
Comarca de Lourenço Marques — transferido para diên- 
tico cargo na 1." Vara da Comarca de Nova Lisboa, na 
vaga resultante da exoneração, a seu pedido, do licen
ciado, Sebastião dos Santos Tavares. (Não são devidos 
emolumentos.)

Por deliberação do Conselho Superior Judiciário de 
15 de Janeiro último, visada pelo Tribunal de Con- 
las em 14 do corrente mês e registada sob o n.“ 
II 197:

Lijcenciado Antônio Emílio Pereira Cabral, .juiz de direito 
de 2.' classe do Ultramar, colocado na comarca de Ma- 
nioa —• transferido para idêntico lugar, com colocação na 
comarca de Cabinda, na vaga resultante da nomeação, 
em comissão ordinária de serviço, no cargo de ajudante- 
-auditor do procurador da República junto da Relação 
de Luanda do licenciado, Joaquim Manuel Zenha Rela. 
I Emolumentos devi/ios (Decreto-Lei n.“ 356/73): para o 
Estado. 188$. e para o Cofre do Tribunal de Contas, 62$; 
total, 250$.]

Por despachos de 3 do mês em curso:
Licenciado Fernando Olavo Gouveia Veiga, juiz desembar

gador do quadro da magistratura ultramarina — confir
mado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, que, 
em sessão de 13 de Fevereiro findo, o julgou absoluta- 
mente incapaz para o serviço.

Mário Antônio Ramalho Grenho, escrivão de direito de 1.“ 
classe, colocado na Vara Cível da Comarca de Queli- 
mane — confiiTnado o parecer da Junta de Saúde do Ul
tramar, que o julgou absolutamente inicapaz para o ser
viço.

(D. G. —II séitie —n." 60, de 12-3-1975).

Por despachos de 10 do mês em curso:
Dr. José Alberto Rodrigues de Sá Azeredo, director do La- 

boratóBo de Polícia Científica da Polícia Judiciária de 
Moçambique — confirmado o parecer da Junta de Saúde 
do Ultramar, que lhe concedeu noventa dias de licença 
para se tratar.

Numa Pompílio Fernandes dos Santos, chefe de secção da 
Repartição dos Registos e do Notariado de Moçambique 
—■ confirmado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, 
que, em sessão de 6 do mesmo mês, o considerou incapaz 
para c serviiço.

(D. G. — U série-n.“ 71, de 25-,3-1975).

Por despacho do Ministro da Coordenação Interterhi- 
torial de 13 do corrente mês, anotado pelo Tribunal 
de Contas em 19 do mesmo mês e registado sob 
o n.“ 12 448:

Ap.'Ovada a lista dos lugares do quadro do Gabinete dos 
.Assuntos Jurídicos, nos termos dos n.“' 1." e 2." do an 
ligo 14." do Decreto-Lei n.“ 125/75, de 12 de Março:

Director — Octávio Castelo Paulo, juiz desembargador. 
Secretáilio —■ Maria Manuela Mateus Gonçalves, licen

ciada em Direito.
Chefe de secção — Maria Joana Bento da Silva San

tos. liceno ada em Direito.
I ípriimeircHoficiair— VagOi,
1 segundo-oficial — Maria de Lurdes Neves da Silva.
2 terce/ros-o£ciais:

Maria da Luz Dionísio Henriques.
João Gabriel Garcia Boyol.

2 escriturários-,dactilógrafos de l.“ classe:
Vitorina Monteiro Ferreira Leal.
Maria Fernanda Costa Teixeira de Melo Brandão. 

2 escrtturáitios-dactilógrafos de 2." classe:
Rosabela Maria Padro da Silva Pinto da Rocha. 
Vago.

(D. G. —II série —n.“ 72, de 26-3-1975).

(D. G. — ll série —n.“ 65, de 18-3-1975).

Por deliberação de 11 de Dezembro último do Conse
lho Superior Ju;^ciário do Ultramar, anotada pelo 
Tribunal de Contas em 27 de Fevereiro findo e 
registada sob o n." 8 530:

Licenciado Artur José Alves da Mota Miranda, delegado do 
procurador da República, com colocação na comarca de 
Moçâmedes — colocado na situação de activDdade fora 
do quadro, por motivo de prestação de serviço militar 
obrigatór.o.

Licenciado Ângelo Zusarte Cortesão Casimiro, nOtário de L" 
classe, com colocação na Secretaria Notarial da Beira — 
homologado o seguinte parecer da Junta de Saúde do 
Ultramar: «Necesatta de ser assistido, nos termos do ar
tigo 305," do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, 
por noventa d as, em regime ambulatório.»

(D. C. —II série —n,“ 68, de 21-3-1975.) Por deliberação do Conselho Superior Judiciário do Ul
tramar de 20 de Dezembro de 1974, visada pelo 
Tribunal de Contas em 5 do corrente mês e regis
tada sob o n.“ 9 306:

L cenciado Antônio Augusto de Moura Pereira, delegado do 
procurador da República no Ultramar, colocado no 2.“ 
Juízo Criminal da Comarca de Luanda — nomeado defli- 
nitivamente no roferido cargo. [ Emolumentes devidos 
(Decreto-Lei n.“ 356/73): para o Estado, 188$, e para o 
Cofre do Tribunal de Contas, 62$; total, 250$.]

l or despacho ide 10 do corrente mês:
Joaquim Nunes, escrivão de direito do Tribunal de Polícia 

da Beira —■ confiiTnado o parecer da Junta de Saúde do 
Ultramar, que, em sessão ,de 6 do corrente mês, o julgou 
'incapaz para o sei-viço
Direcção-Geral de Justiça, 17 de Março de 1975. — Pelo 

Director-Geral, Octávio Castelo Paulo.
(D. G. — n série —n.“ 72, de 26-3-1975).
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Por deliberação do Conselho Superior Judiciário do Ul
tramar de 20 de Dezembro de 1974, visada pelo 
Tribunal de Contas em 17 do corrente mês e regis
tada sob o n.° 8 465:

25 do corrente mês, inclusive. (Registo T. C. 7553. Ano- 
taido em 21 do corrente mês.)

(D. G. — II sénie — n." 60, de 12-,3-1975).

Licenciado Rui Martins Borges, delegado do procurador da 
República no Ultramar, colocado no 6.“ Juízo Crimnal 
de Luanda —^ transferido para idêntico cargo, com colo
cação na comarca de Moçâmedes, na vaga resultante de 
o licenciado Artur José Alves do Mola Miranda ter sido 
colocado na situação de actividace fora do quadro, por 
motivo de prestação de serviço mihtar. [Emolumentos de
vidos íDecrelo-Lei n." 356/73): para o Estado, 188$, e para 
o Cofre do Tribunal de Contas, 62$; total, 250$.]

Por despacho ministerial de 6 do corrente mês: 
Licenciado Francisco de Lima Bote’ho, meteorologista de 

1." classe do quadro do pessoal técnico superior do Ser
viço Meteorológico Nacional, actualmente a exercer, em 
comi.-^são. o cargo de meteorologista-inspector do Servi
ço Meteorológico de Angola — dada por finda a respec
tiva comissão, devendo regi-essar à metrópole e ao qua
dro a que pertence. (Registo T. C. 11 638. Anotado em 
14 do corrente mês).

Serviço Meteorológico Nacional. 25 de Março de 1975. — 
O Director-Geral, Antônio Silva de Sousa.

[D. G. —II série —n.» 77, de 2-4-1975).

Por deliberação do Conselho Superior Judiciário do 
Ultramar de 15 de Janeiro último, cujos diplomas 
a que deu origem foram visados pelo Tribunal de 
Contas em 17 do corrente mês e registados sob os 
n.'" 11 195 e 11 196:

GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDELicenciado Jorge Augusto Pais do Amaral, delegado do pro

curador da República no Ultramar, colocado no 2." Juizo 
Criminal de Lourenço Manques — transferido para idêntico 
cargo no 6.° Juízo Criminal de Luanda. na vaga resul
tante da ti'ansferência do titular do lugar, licenciarlo 
Rui Martins Borges, para a comarca de Moçâmedes.

ALEO-COMISSARIADO 

Adip.inistiTição da Imprensa Nacional
Licenciado Fernando Manuel Matos de Madureira. delegado 

do p-ocurador da República no Ultramar, colocado na 
comarca de Inhambane — transferido para idêntico cargo 
no 2.® Juízo Criminal de Lourenço Marques, na vaga i-e- 
sullante de o titular do lu.gar, licenciado Jorge Augusto 
Pais do Amaral, ter sjdo transferido para o 6.° Juíza C5ri- 
minal de Luanda.

Despachos de S. Ex.-' o Alto-Comissário:
De 23 de Abril de 1975:

Carlos Pereira, ajudante do compositor de 2.“ classe do qua
dro do pessoal permanente das Oficinas da Imp ensa Na
cional deste Estado—renovada, nos teiTnos do í; único 
do artigo 65." do Estatuto do í'uncionalismo Ultramarino, 
por mais um ano. a sua nomeação interina no cargo de 
ajudante de compositor -de 2.-' classe, a partir de 3 de 
Abril do ano em curso.

O encargo cor.-espondenle tem cabimento na dotação do 
capitulo 4.“, artigo 125.® n." 1, alínea a) da tabela de d's- 
pesas do orçamento vigente. — {Visado pelo Tribunal Admi
nistrativo em 15 de Maio de 1975).

(Os emolumentos do evisto» e secretaria se:'ão descon
tados no primeiro titulo de vencimentos a abonar-se-lhe).

Por despacho ministerial cie 27 de Fevereiro próximo 
passado, anotado pelo Tribunal de Contas em 14 
deste mês e registado sob o n.® 11 641:

Licenciado Carlos Alberto Wahnon de Carvalho Veiga, con- 
sei-vador de 2.“ classe dos registos, na situação de aclivi- 
dade fora do quadro, por motivo de obrigações militares 
— exonerado, a seu pedido, por ter tomado posse de 
outro cargo público.

Gabinete dos Assuntos Ju.-idicos, 26 de Março de 1975 
— O Director em exercício, Octávio Castelo Paulo. De 13 ide Mrtio de 1975:

Silvia Pinto Brito da Costa, fiel de depósito, contratada, da 
Imprensa Nacional deste Estado—desligada de serviço 
para efeitos de aposentaçâo. por ter sido julgada 
paz para lodo o serviço, por sofrer de doença grave e 
incurável, conforme parecer emitido pela Junta de Saúde 
em sessão de 6 de Fevereiro do ano em curso, com di
reito à pensão provisória anual de 51 439$90, sujeita a 
rectificação, calculada de harmonia com o disposto na 
alínea b). n.“ 4 do artigo 4.® e n.® 1 do artigo 6." do De
creto n.® 52/75, correspondente a 31 anos, 4 
7 dias de serviço prestado a este Estado, incluindo a 
percentagem referida no artigo 435.® do Estatuto do 
Funcionalismo Ultramarino.

(D. G. — II série — n.° 78. de 3-4-1975).

inca-

Por despacho de 15 do corrente mês:

Licenciado Henrique Cordeiro Pires Pardal, juiz. desembar
gador do Ultramar, com colocação no Tribunal da Re
lação de Lourenço Marques — confirmado o parecer da 
Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão de 6 do cor
rente mês, o julgou incapaz para o serviço.

(D. G. —II série —n." 79, de 4-4-1975).

---------------o§o---------------

Serviço Meteorológico Nacional

Por despacho ide 13 do corrente mês:

Licenciado Carlos Manuel Valente Marques, meteorologista- 
-adjunto contratado do Serviço Meteorológico de Moçam
bique denunciado o respectivo contrato, a partir de

meses e

A interessada deverá entregar o processo de aposentaçâo
1 dodevidamente instruído, no prazo estabelecido no n.“ 

citado decreto.

O encargo correspondente tem cabimento na dotação do 
capitulo 3.®, artigo 37.“, n." 2, da tabela de despesas do orça
mento vigente. — (Visado pelo Tribunal Administrativo 
21 do mesmo mês e ano).

em
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MiNISÍFRIO l).-\ ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA

Despacho de S. Ex.' o Ministro da Justiça e dos 
Assuntos Sociais:
De 9 de Maio de 1975:

Humberto Rodrigues, praticante do 2.'’ escalão da Escola 
de Artes Gráficas da Imprensa Nacional deste Estado, 
homologado o seguinte parecer da Junta de Saúde, emi
tido em sessão de 8 de Maio do ano em curso:

«Ao inspeccionado devem ser concedidos sessenta dias 
de licença para tratamento, a contar da data do 
início da doença.»

Reparti CÊ O tios Serviços de Administração
Civil

Extraclo de portaria:
Do le de Maio de 1975:

.Adalberto Nobre de Oliveira, adminis-ador de concelho do 
quadro administrai ivo dos Serviços de Administração Ci
vil deste Estado—conta, à face da certidão de efecti- 
vidade passada pelos Se 'viços de Finanças e que fica 
arquivada na Repartição a que pertence, o seguinte lernpo 
de serviço prestado ao Estado para eleito de aposentaçao:

A ;\1 D

De 20:
.Agostinho dos Reis Castro Tavares.

do quadro do pessoal jsermtinenlc das oficina,s da 
p ensa Nacional deste Estado — homologtido o seguinte 

■ da Junta de Saude emitido em sessão de 27 de

impressor de 3.'‘ classe.'
Im-

parece; 
ívla.rço último:

De 2(j de Ouiubro de )9.3i; a 11 de
Julho dc 19.89 ...............................................

De 29 de Janeiro de 1951 a 31 de
Janeii'0 de 1952 ...............................................

De '9 de Fevereiro de 1952 a 3 de
Setembro do 19:14....................

i.,'e 12 de Maio de 1955 a
\'cmbro de 1974 .....................

De II de Nora mbro de 1974 a 6 de
Maia;o (le 1975 ...............................................

De 7 dc Março a 3,1 de Abril de 1975.

98
«O inspeccioiiado devo ser presente à consulta de ci

rurgia que íornecerá opinião diagnóstica e sobr“ 
a possibiidade ou não de tratamento neste Estado».

3J

2562coiTi|jOsilor de 2': cl:,sse do 
a Irnp ensa

Godoíredo Frederico Delgado.
quadro do pessoal permanente das ofi'CÍnas d 
N;;cionaí deste Estado — homologado o seguinte parecer

(I de No-
2919 5

da Junta de Stiúde emitido em sessão de 15 de Maio 253
corrente:

«Ao examinado devem ser concedidos tianta dias de 
licença p;:ra tratamenlo e análises, findos os quais 
deve se.c novamente rireseníe a esta Junta».

24

324 a
Acré.seimo de 1/5 nos termos do ar

tigo 435." do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino ........................................................ 74 10Por diplomas de provimento de 19 de Abril de 1975, 

visados pelo Tribunal Administixd ivo em 23 de 
Maio de 1975:

Fixai os os seguintes sa’ários aos praticantes da Es
cola de Artes Gráficas da Imprensa N;!CÍonal deste Es
tado. a partir da data da posse no cargo de ajudante de im
pressor de 2.'' classe, interno, do praticante do lA escalão 
Paulo Mendes de Oliveira:

Manuel de Jesus Teixeira, praticante do •2.“ escalão, passa 
para o F", com direito ao salário mensal de 2 300$, na 
vaga de Paulo Mendes de Oliveira.

ArisUdes Lopes Freii'e. praticante do 3." escalão, passa para 
o 2°, com direito ao sa'ário men.'al de 1 800$, na vaga 
de Manuel de Jesus Teixeira.

Total.. .
íNo oriipnuJ foi cor.ul:! esUi mpilh:i fiscal no raior de 30.1'.

29 1 12

Dcsp:;cho de .S. Ex." o Ministro da AdminisIraÇc o In- 
iei na:

De 15 de Maio de 1975:
Alltel',» .Adalberto José Barbosa, administrador de concelho 

do quadro administrativo dos Serviços de Administração 
Civil deste Estado, em gozo de licença disciplinar ern 
Portugal — exonerado a seu pedido das leteridas íun- 
çúes a partir desta data, inclusive.

Lisla provisória, por ordem alfabética, dos candidatos 
admitidos ao concurso para preenchimento de uma vaga de 
oficial de diligências da .Administração do concelho de Santa 
Catarina, cujo anúncio se encontra publicado no Boletim 
OiíCidl n." 44. de 2 de Noveinb"o de 1974, homologado por 
despacho de S. Ex." o Ministro da A.dmi-nistração Interna 
de 9 do corrente mês:

ACíredo Mendes Pereira (i).
.'Augusto Lopes Tavares.
João Baptista Lopes de Barros.
João Cabral Semedo.
Rodolfo Rodrigues Fernandes.

a) Deve entregai-, no p-azo de 20 dias, a contar da data 
da pubicação da presente lista no Boletim Oficial, todos os 
documentos exi.giidos no citado anúncio.

Excluído: João da Lomba Monteiro por o requerimento 
em que pedia admissão ao concurso ter dado entrada nestes 
Serviços, depois do prazo a que se refere o mesmo anúncio.

Repartição Cos Serviços de Administração Civil, na Praia, 
19 de Maio de 1975, — O chefe dos Serviços, por substituição, 
Okn'o Monteiro.

Por diplomas de provimento de 19 de Abril de 1975, 
visados pelo Tribunal Administrativo em 15 de 
Maio de 1975’

José Manuel Lopes Garcia, praticante do 4." escalão, pas.s;i 
para o 3.“. cem direito ao salário mensal de 1 790$, na 
vaga de José Emanuel Mendes Tavares;

José Carlos Mendes, praticante não remunerado, passa p: ra 
o 5.0 escalão, com direito ao salário mensal de 1 000$, na 
vaga de Franklin Lopes Fortes:

Guilherme Fi’omeno Rodri tues Pinto Osório, praticante não 
remrneraclo, p ssa para o 5.° escalão, com direito ao sa
lário mensal de 1 000$. na vaga de Martins Gomes Ro
drigues.

O encargo correspondente tem cabimento na dotação do 
capítulo 4.“, artigo )25.“. n." 3 da tabela de despesas do 
orçamento vigente.

Administração da Imprensa Nacional, na Praia, 23 de 
Maio de 1975. — O administrador, substituto, Arnaldo Bar
reto Monteiro.
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Polícia de Segurança Pública
Despacho de S. Ex." o Ministro da Administração In

terna :
De 19 de Maio de 1975:

Hipólrto Mendes de Pina, guarda de 2.“ classe n.” 48/307, 
do Corpo de Policia de Segurança Pública de Cabo Verde
— transferido por conveniência de serviço do Posto Poli
cial do Tarrafal para o Comando Divisionário de Sota- 
vento, com efeito a partir de 1 de Junho do ano em curso.

Domingos Cor-eia Semedo, guarda de 2.“ classe n."'' 196/564, 
do Corpo de Policia de Segurança Pública de Cabo Verde
— transferido por conveniência de serviço do Comando 
Divisionário de Sotavento para o Posto Policial de Santa 
Cruz, com efeito a partir de 1 de Maio inclusive.

Américo Anastácio Rodrigues, guarda de 2.-'' classe n.”' 
223/566, do Corpo de Polícia de Segurança Pública de 
Cabo Verde — transferido por conveniência de serviço do 
Comando Divisionário de Sotavento para o Posto Policial 
de Santa Cruz. com efeito a partir de 1 de Maio inclusive.

Adriano Correia Gonçalves, guavda de 2." classe n.'
do Corpo de Policia de Segurança Pública de Cabo Ve:de
— transferido por conveniência de serviço do Comando 
Divisionário de Sotavento para o Posto Policial de Santa 
Cruz, com efeito a partir de 1 de Maio inclusive.

Simão Juvenal Silva Rodrigues, guarda de 2.“ classe n.'" 
78/177, do Corpo de PoUcia de Segurança Pública de Cabo 
Verde — transferido por conveniência de serviço do Posto 
Policial de Santa Cruz para a Delegação da Junta Autô
noma dos Portos da Praia, com efeito a partir de 1 de 
Maio inclusive.

Ivo Lopes de Pina, guarda de 2.-' classe n.°“ 85/283, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública de Cabo Verde — trans- 
fe-ido por conveniência de serviço do Posto Policial de 
Santa Cruz para a Delegação da Junta Autônoma dos 
Portos da Praia, com efeito a partir de 1 de Maio inclu
sive.

João Maria dos Santos, guarda de 2.” classe n.°’* 228/377, do 
Corpo de Polícia de Segurança Pública de Cabo Verde 
—■ transferido por conveniência de serviço do Posto Poli
cial de Santa Cruz para o Comando Divisioná-io de 
Sotavento, com efeito a partir de 1 de Maio inclusive.

Eugênio de Carvalho, guarda de 2," classe 0.“ 139/379, do 
Corpo de Policia de Segurança Pública de Cabo Verde — 
transferido por conveniência de serviço da Delegação da 
Junta Autônoma dos Portos da Praia para o Comando 
Divisionário de Sotavento, com efeito a partir de 1 de 
Maio inclusive.

Simão Mendes Moreira, guarda de 2." classe n.“ 143/395, do 
Corpo de Polícia de Segurança Pública de Cabo Verde
— transferido por conveniência de serviço da Delegação 
da Junta Autônoma dos Portos da Praia para o Comando 
Divisonário de Sotavento, com efeito a partir de 1 de Maio 
do coinente ano.

Câmara Municipal de S. Vicente
Extracto de deliberação:

De 15 de Maio de 1975:
Antônio Cândido Salomão, tesoureiro da Câmara Municipal 

le S. V-cente, desligado do serviço para efeitos de apo- 
sentação, por deliberação da Comissão Administrativa 
do Concelho de S. Vicente, de 8 de Maio de 1975 — 
a))iJsen1r,do com a pensão anual de 97 920$, relativa a 
43 anos, 1 mês e 23 dias de serviço, a suportar pelas 
Câmaras Municipais da Praia e S. Vicente, na propor
ção de 372/1000 (36 426$) e 628/1000 (61 494$), a que 
correspondem, respectivamente, 16 anos, 11 meses e 13 
dias e 26 anos, 2 meses e 10 dias.

Secretaria da Câmara Municipal de S. Vicente, 20 de 
Maio de 1975. — Pela Comissão Administrativa do Concelho, 
7'.to Lívio Santos de Oliveira Ramos.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

248/583.

Conservatória dos Registos da Comarca 
de Sotavento

Despacho de S. Ex.-' o Ministro da Justiça e Assuntos 
Sociais:
De 11 de Abril de 1975:

Filomena Rosa Mendes Teixeira Silva, dactilógrafa, contra
tada da Delegação do Registo Civil de Sotavento — homo
logado o seguinte parecer da Junta de Saúde, de 11 de 
Abril do corrente ano:

«A examinada deve ser presente a uma clínica espe
cializada fora de Cabo Verde por estarem esgota
dos os recursos locais de tratamento e ser de pre
sumir que a sua vida venha a perigar com a per
manência neste Estado».

Conservatória do Registo Civil de Sotavento, na Praia. 
22 de Maio de 1975. — O substituto legal do conservador. 
Octávio Gomes Lúcio, ajudante.

---------------o§o---------------

Repartição dos Serviços de Saúde 
e Assistência

Despachos de S. Ex.“ o Ministro da Justiça e dos 
Assuntos Sociais:

De 17 de Maio de 1975:
Maria Isabel Gomes de Pina Baptista, esposa do auxiliar 

de enfermagem José Santos Baptista — homologado o se
guinte parecer emitido pela Junta de Saúde Distrital de 
Barlavento em sua sessão de 2 de Maio- de 1975:

«Que a examinada deve seguir para Lisboa, por via 
aérea ou marítima, a fim de se tratar em clínica 
especiabzada por estarem esgotados os recursos 
locais de tratamento».

Despacho de S. Ex.'' o Ministro da Justiça e dos Assun
tos Sociais:
De 17 de Maio de 1975:

José Tomás Freire de Carvalho, guarda de 2.'' classe n.'”* 
276/613, do Corpo de Polícia de Segurança Pública de 
Cabo Verde — homologado o seguinte parecer da Junta 
de Saúde deste Estado emitido em sua sessão de 8 do 
corrente mês:

«O examinado já se encontra curado e apto para reto
mar o serviço».

Comando da Polícia de Segurança Pública, na Praia, 19 
de Maio de 1975.—-Pelo Comandante, Eduardo Alhinho.

De 120:

Augusto Mendes de Pina, servente de l.-' classe — homolo- 
gaído o seguinte parecer da Junta de Saúde emitido em 
sua sessão, de 15 de Maio de 1975;

«Ao inspeccionado são concedidos mais trinta dias 
de licença para tratamento findos os quais de
verá ser de novo presente à Junta».
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classe destes Serviços, promovida a enfermeira-cheíe 
por despacho de S. Ex." o Ministro da Justiça e dos 
Assuntos Sociais, de 17 de Maio de 1975, nos termos 
do artigo 172“ do Regulamento aprovado pelo Decreto 
n.“ 40 073, de 21 de Junho de 1969, ocupando a vaga 
do titular do lugar Frederico de Azevedo, que foi jul
gado incapaz de todo o serviço (Boletim Oficial n.° 9/75, 
de 1 ide Março de 1975).

Ruíino Calazans Maurício, enfeimeiro de 2." classe, de no
meação definitiva, p-omovido à classe imediata, por des
pacho ,de S. Ex.'' o Ministro da Justiça e dos Assuntos 
Sociais, de 17 de Maio de 1975, nos te mos do disposto 
no artigo 170.“ do Regulamento dos Serviços de Saúde 
e Assiítência, aprovado pelo Decreto n.“ 49 073, de 21 
de Junho de 1969, ocupando a vaga resultante da pro
moção a enfermeira-cheíe de Maria Severa Fontes Pereira 
da Silva.
Os encargos têm cabimento na verba do capítulo 4.“ 

artigo 132.“. 1) e a) do orçamento vigente.
Repartição dos Serviços de Saúde e Assistência, na 

Praia, 22 de Maio de 1975. — No impedimento do chefe 
dos Serviços, Henrique Lubrano de Santa Rita Vieira, mé
dico de l.“ classe.

Despachos de S. Ex.’ o Secretário-Adjunto do Minis
tro da Justiça e dos Assuntos Sociais:

De 23 de Abril de 1975, visado pelo Tribunal Admi
nistrativo em 21 do corrente mês;

Fredeidco Eugênio de Azevedo, enfermeiro-chefe dos Servi
ços de Saúde e Assistência deste Estado, desligado do 
serviço, para efeitos de aposentação. por ter sido jul
gado incapaz de todo o serviço por sofrer de doença 
grave e incurável pela Junta de Revisão em sua sessão 
de 30 de Janeiro próximo findo, com a pensão provisó
ria mensal de 9 594$, nos termos da alínea b) do n.“ 4.“ 
do artigo 4.“ e n.“ l.“ do artigo 6.“ do Decreto n.“ 52/75, 
de S de Fevereiro do ano em curso, corresixindente a
36 anos, 6 meses e i27 dias de serviço prestado ao Es
tado de Cabo Verde, com a inclusão de 1/5 nos termos 
legais, devendo o interessado apresentar no prazo de 4 
meses o processo da sua aposentação devidamente ins 
truído nos termos legais.

Maria Antunes da Silva, encarregada da louparia do Hospital 
da Praia, desligada do serviço para efeitos de aposen
tação, por ter sido julgada incapaz c’e todo o serviço 
por sofrer de doença grave e incurável pela Junta de 
Revisão em sua sessão de 27 ^de Fevereiro próximo 
findo, com a pensão provisória mensal de 3 422.$50, 
nos termos do n.“ l.“ do artigo 6.“ do Decreto n.“ 52/75. 
de 8 de Fevereiro do corrente ano, correspondente a
37 anos, 1 mês e 13 dias de serviço prestado ao Estado 
de Cabo Verde, deverkdo a inte-essada apresentar o pro
cesso da sua aposentação devidamente instruído no pra
zo de 4 meses nos termos legais.
Os encargos são suportados pe’a verba do capítulo 3.“, 

artigo 37.“ e n.“ 2." da tabela de despesa do orçam?nto 
vigente.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA E TRABALHO

Reiiartição dos Serviços das Alfândegas
Despachos de S. Ex.-' o Ministro da Coo-den.icão Eco

nômica:
De 22 de Maíio de 1975;

Carlos Guido SfAubyn de Figueiredo, escriturário dé 2.* 
classe fio quadro auxiliar das Alfândegas de Cabo Verde 
— nomeado oficial estagiário interino, do quadro técnico- 
-aduanaro deste Estado, nos termos do disposto nos 
artjgos 63.“ e 66.“ do Estatuto do Funcionalismo em vigor 
num dos lugares, que presentemente se encontra vago, 
e que haviam sido criados pelo Diploma Legislativo n.“ 
1 677. de 31 de Dezembro de 1968.
O ora nomeado continua colocado na Alfândega da Praia. 

Maria Olivia Coelho Frederico Duarte — nomeada escriturá- 
ria de 2.“ classe, intertna, do quadro auxiliar das Alfân
degas de Cabo Verde, nos termos do disposto nos artigos 
63.“ e 66.“ do Estatuto do Fú.ncionalismo em vigor, na 
vaga resultante da nomeação do escrituráro de 2." classe 
provisório, Carlos Guido SfAubyn de Figueiredo, para 
o cargo de oficial estagiário interino, do quadro técnico 
destes Serviços, levada a efeito por despacho desta data. 
A ora nomeada fica colocada na Alfândega da Praia. 
Estes despachos têm cabimento na datação inscrita no 

capítulo 5.“, artigo 192.", n." 1, alínea a) do orçamento geral 
em vigor. (Visados pelo Tribunal Administrativo em 23 de 
Maio de 1975).

Repartição dos Serviços das Alfândegas, na Praia, 23 
de Maio de 1975. — PelO chefe dos Serviços Arnaldo Carlos 
de V. França, reverificador-chefe.

—---------- o§o---------------

Repartição dos Serviços de Economia
Por despacho de S. Ex.“ o Ministro da Coordenação 

Econômica de 3 de Março de 1975, visado pelo 
Tribunal Administrativo em 15 de Maio de 1975: 

Jenny Palmira Oliveira Vera Cruz — nomeada, provisoria
mente, chefe de secção dos Serviços de Economia do Es
tado de Cabo Verde, nos teimos do artigo 27 “ do Esta
tuto do Funcionalismo Ultramarino, na vaga resultante 
da aposentação do ex-chefe de secção Jaime de Figuei
redo, a partir de 3 de Março do correnb; «nc 
(O encargo tem cabimento na dotação do capitulo 7.“, ar-

Diplomas de provimento, de 12 de Maio de 1975, vi
sado pelo Tribunal Administrativo em 21 do mes
mo mês:

Dr. Ireneu Fileto Brito Gomes, licenciado em medicina e 
especialidade de psiquiatria, nomeado mé Jco-psiquiatra 
contratado, por de. pacho de S. Ex.“ o Secretário-Adjunto 
do Ministro da Justiça e dos Assuntos Sociais, de 6 de 
Maio de 1975. com o exercício a contar desde o dia 24 
de Abril próximo findo, por conveniência urgente do 
serviço, nos teimos do artigo 19." do Decreto n.“ 163/70, 
de 14 de Abril de 1970, conjugado com o artigo 46.“ 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino e alíneas b) 
e c) do artigo 120." do Regularrtento dos Serviços de 
Saúde e Assistência aprovado pelo Decreto n." 49 073. 
de 21 de Junho de 1966, utilizando a verba da vaga 
deixada pelo médico estomatologista, Dr. José Joaquim 
.Sim Sim de Mira.

Maria Luíza do Rosário Antunes Ramos de Pina, costu
reira auxiliar destes Serviços, nomeada, provisoriamente, 
encarregada da rouparia do Hospital da Praia, por des
pacho de S. Ex." o Secretário-Adjunto do Ministro da 
Justiça e dos A.'‘suintos Sociais, de 6 de Maio de 1975, 
nos termos do artigo 34." e seu § único, conjueado com 
o artigo 27.“, ambos do Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino, ocupando a vaga da titular do lugar Maria 
Antunes da Silva, julgada incapaz de todo o sei-viço 
(Bolet/m Oficial n." 18/75, de 3 de Maio de 1975).
Os encargos têm cabimento na ve. ba do capítulo 4.“.

artigo 132.“ n."" 1 e 2 do o-:çamento vigente.

Diplomas de provimento, de 19 de Maio de 1975, 
visados pelo Tribunal Administrativo em 22 do 
mesmo mês:

Maria Severa Fontes Pereira da Silva, enfermeira de l.“
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2 meses e 19 dias de serviço prestado ao Estado, cal
culada de conformidade com o disposto no n.“ 1 do ar
tigo 6.“ do aludido Decreto, bem como a pensão comple
mentar a que se refere o seu artigo 7°, quando se veri
fique a circunstância no mesmo especificada.

Deve apresentar o seu processo de aposentação devida
mente instruído dentro do prazo estabelecido no artigo 442.“' 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.", artigo 19.° do orçamento privativo destes Serviços.

(Visados pelo Tribunal Administrativo em 21 do cor
rente).

(Os emolumentos do «visto» serão descontados nos pri
meiros títulos de pensão a abonar-se-lhes).

O Ministro do Equipamento Social e AmhÜente do Go
verno de Transição do Estado de Cabo Verde manda:

É louvado o 2.° tenente SG Inácio Justo de Almeida, 
pela forma exemplar como desempenhou as funções de 
Delegado Marítimo de Sotavento confirmando de maneira 
inequivoca as suas elevadas qualidades morais è profissio
nais e\üdenciadas no .decurso da sua longa e valiosa folha 
de serviços.

Ministério do Equipamento Social e Ambiente, 17 de 
Maio de 1975. — O lV|nistro, Vasco de Melo Wilton Pereira, 
tenente-coronel de engenharia.

------------- oSo-------------

TraiisDortes Aéreos de Cabo Verde
Extraoío de Portaria:

De 15 de Maio de 1975:
Carlos Alberto Rebelo Vieira de Melo Osório, director, subs

tituto, do quadro do pessoal superior dos Transportes 
Aéreos de Cabo Verde — liquidado o seu tempo de ser
viço prestado neste Estado, para efeitos de aposentação, 
em 4 anos, 9 meses e 21 dias, como a seguir se discri
mina:
De 15 de Maio de 1970 a 5 de Março 

de 1975

Despacho do Secretário-Adjunto de S. Ex." o Ministro 
do Equipamento Social e Ambiente:

De 7 de Maio de 1975:

José Lopes da Costa, técnico de 2." classe de grupos de ener
gia dos Serviços de Correios e Telecomunicações deste 
Estado — nomeado definitivamente, no referido cargo, ao 
abrigo do disposto no § 1.° do artigo 27.° do Estatuto do 
Funcionalismo Ultramarino.

O encargo tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 
-2.°, artigo l.°, n.° 1. alínea a) do orçamento privativo destes 
Serviços. (Visado pelo Tribunal Administrativo em 15 do 
mrrente).

(Os emolumentos do «visto» serão descontados 
neiro título de vencimentos a abonar-se-lhe e os devidos 

termos da alínea a) da tabela aprovada pelo Diploma 
legislativo n.'> 1229, de 29 de Janeiro de 1955, foram 
xrr meio de recibo m/RC42 rj.° 70).

Repartição dos Serviços de Correios e Telecomunicações, 
la Praia, 22 de Maio de 1975. — O chefe dos Serviços, Fer
iando Duarte Catulo.

4 9 21
(No original foi colado um selo fiscal no valor de 30$).

Despachos de S. Ex." o Ministro do Equipamento So- 
dial e Ambiente:

De 15 de Maio de 1975:
Pedro João Bento, bagageiro de 2.» classe, assalariado, de 

carádter permanente do quadro do pessoal operário e 
serventuário dcrs Transportes Aéreos de Cabo Verde — 
exonerado, a seu pedido, do referido cargo a partir de 
23 de Abril de 1975.

no pri-

lOS

pagos

------------o§o-----------
l^eiiíirtição cios Serviços de Marinha 

PORTARIA

Por ter concluido a sUa comissão -de serviço
Portugal o 2.° tenente SG Inácio Justo de Almeida.

Após uma permanência de cerca de 4 anos nos Servi- 
•os de Marinha de Cabo Verde, desempenhou com notável 
tficiência o cargo de Delegado Marítimo de Sotavento.

Durante a sua comissão, foram cometidas à Delegação 
Jarítima de Sotavento maiores responsabilidades resul- 
antes duma descentralização de competências com o inevi- 
ável acréscimo- de trabalho sem que para tal tenham sido 
btidos os meios indispensáveis tanto em pessoal como em 
laterial.

Apesar das insuficiências acima apontadas o 2.° ténente 
vlmeida com o perfeito conhecimento das suas atribuições 
lercê dum exaustivo estudo da legislação pode levar 
abo com extraordinário espirito de sacrifício, muita de- 
icação ao serviço e elevada competência profissional as 
ifíceis e ingratas tarefas inerentes 
om indesmentível brilho.

Na realidade, o 2.p tenente Almeida foi um precioso 
olaborador dos Serviços de Marinha merecendo especial 
ealce o espirito de justiça e a isenção 
o julgamento das questões que lhe competiam decidir 
•elegado Marítimo.

Vista a proposta dos Serviiços de Marinha;

Agualberto de Burgo Correia Tavares, l.° oficial do quadro 
administrativo dos Transportes Aéreos de Cabo Verde — 
nomeado para, ao abrigo do § 2.° do artigo 56.° do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino, exercer por substituição 
as funções de chefe de secção dos mesmos Serviços, du
rante o impedimento do proprietário do lugar Aldino 
Jaime Eupolémio Pinto.

José Duarte Gonçalves, l.° oficial do quadro admi
nistrativo dos Transportes Aéreos de Cabo Verde — 
meado para, ao abrigo do § 2.° do artigo 56.° do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino, exercer por substituição 
as funções de chefe de secção dos mesmos Serviços, du
rante o impedimento do proprietário do lugar Orlindo 
Aniunes Mendes.

O encargo resultante tem cabimento na dotação do ca
pítulo l.° artj;go l.“ n.° 2 do orçamento privativo destes Trans
portes Aéreos.— (Visados pelo Tribunal Administrativo em 
21 de Maio de 1975).

regressou

no-

a

ao cargo que exerceu

Por diploma de provimento de 12 de Maio de 1975, vi
sado pelo Tribunal Administrativo em 15 do 
mês:

Benvindo Ramos — contratado como radiomontador de 1 .“ 
classe do quadro do pessoal técnico dos Transportes Aéreos 
de Cabo Verde (letra «L»), de conformidade com despa-

mesmo
que sempre usou 

como
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cho de S. Ex.'' o Governador de Í2 de Setembro de 1974, 
nos termos do artigo 30.° do Decreto Provincial n.° 19/74, 
de 30 de Outubro e artigo 47." do Estatuto do Funcio
nalismo Ultramarino, indo ocupar a vaga resultante da 
exoneração do radiomontador de l." classe João Carlos 
da Costa.
fO encargo resultante tem cabimento no capitulo 1.", ar

tigo l.°, n.° 1 do orçamento privativo dos TACV).

Transportes Aéreos de Cabo Vende, na Praia, 22 de Maio 
de 1975.—-O Director, substituto, Carlos de Melo Osório.

Despachos de S. Ex.“ o Miniatro da Justiça e Assun
tos Sodias:

De 24 de Abril de 1975:

Alberto de Apresentação Leite, l.° oficial dos Serviços da 
Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde — homolo
gado o seguinte parecer emitido pela Junta de Saúde 
Distrital de Barlavento, em sua sessão de 17 de Abril 
de 1975:

«Que o examinado necessita seguir para Lisboa, por 
via aérea ou maritima, a fim de ser presente à 
Jun','! de Saúde do Ministério da Coordenação In- 
terterritorial. por estarem esgotados os meios diag
nósticos locais».

------------o§o------------

Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde
Despacho de S. Ex." o Ministro do Equipamento So

cial e Ambiente: De 3 de Maio:
Francisco Ferreira, fiel de 2." classe da Delegação Portuá

ria da Praia ^ homologado o seguinte parecer emitido 
pela Junta de Saúde Distrital ,de Sotavento, em sua ses
são de 24 de Abril último:

De 13 de Maio de 1975:

Para efeitos de aposentação, é liquidado em 12 anos e 7 
mêses ao funcionário desta Junta, Adriano Lima Fortes, o 
tempo de serviço prestado ao Estado, consoante a contagem 
que se segue:

Como funcionário da Junta Autônoma 
dos Portos de Cabo Verde: a) ...................

De 8 de Outubro de 1962 a 8 de Maio 
de 1975

«Que o inspeco onado deve ser enViado para Portugal 
com maior urgência possível por via aérea a fim 
de ser presente à Junta de Saúde do Ministério 
da Coordenação Interterritorial, por estarem es
gotados os recursos locais de diagnóstico e trata
mento conforme opinião do especialista de oto:- 
rinolaringologia».

Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, no Mindelo, 
16 de Maio de 1975. — O Sub-Director dos Portos, Emanuel 
Mário Vigano Antunes C. Pinto, Engenheiro Civil.

12 7

a)—-Não fez quaisquer descontos até Outubro de 
1974, para a compensação de aposentação.

(No original foi colada umo. estampilha fiscal, no valor 
de SOfi).

CONTAS £ BALANCETES ÜIVERSOS

ALTO-COMISSAIOADO 
Administração da Imprensa Nacional 

Balancete do 1." trimestre de 1973

ImportânciaImportância
Dcsiynação das rccciias Designação das receitas

EsuudosEsuudos

Receita real:
Composição...................................
Impressão ...................................
Encadérnação e brochura ...
Dobragem e picotagem...........
Outros...........................................
Papel e materiais aplicados ...
Depósito de impressos ...........
Depreciação de material

Receita virtual:
CompcBção ................................
Impressão ...................................
Encadernação e brochura
Dobragem e picotagem...........
Outros...........................................
Papel e materiais aplicados ... 
Assinatura de publicações ... 
Fíjrnecimenío de publicações... 
Depreciação de material

Receita do Boletim Oficial e outras 
publicações:

Por publicidade...................................
Por ass naturas...................................
Por fornceimento de publicações...

11 380$10 
24 899$40 
10 825$00 

1 844$20

64 433$20 
78 266$60. 

1 542f60

Total da produção:

419 224$60Tostai geral .........

193 191$10 
165 945$00 
60 088$50

Receita real ..........................................................
Receita virtual................................. . ..................
Receita do Boletim Oficial e outras publicações.

193 191$10

17 144$30 
16 706?90 
8 450$00 
1 005$00 

■-$— 
36 677$70 
84 900$00

Rendimento arrecadado:

To-tal geral ........ 267 691130

145 392$30Do Estado, por receita real........... .................
Do Estado, por receita do Boletim Oficial e ou

tras publicações.................................................
Do Estado, por imposto do selo.........................
Do pessoal.................................................................
De diversos .........................................................

—$
1 061$10 165 945$00 55 580$50 

238$70 
63 534$80 

2 945$00
8 823.$00 

45 800$00 
5 465$50 60 088$50 Rendimento do Estado, pela Imprensa Nacional... 201211$50

Administração da Impensa Nacional, na Praia. 20 de Maio de 1975. — O administrador, substituto, Arnaldo Bar
reto Monteiro.
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Balancete do Z." trimestre de 1973

Iniporiárcia Imporiáiicia
Ucsignação das rcccilasD:‘'iynação das

t scLidü- pACiidos

Receita real:

Composição...............................................
Impressão ...............................................
Encadernação e brochura ............
Dobragem e picotagem.....................
Outros............................ .....................
Papel e material aplicados............
Depósito de impressos .....................
Depreciação de material.....................

Receita virtual:
Composição...............................................
Impressão................................................
Encadernação e brochura ............
Dobragem e picotagem.....................
Outros........................................................
Papel e materiais aplicados............
Assinatura de publicações ............
Fornecimento dt culdic ações ........
Depreciação de malerial.....................

Receita do Boletim Oficial e outras 
publicações:

Por publicidade......................................
Por assinaturas.......................................
Por fornecimento de publicações.

Total da produção:8 970$50 
10 114$20 

6 173SI0 
1 558$00

26 073$80 
76 920$90 

936$80

Total geral .. 207 811$10

Receita real..................................................................
Receita virtual .........................................................
Receita do Boletim Oficial e outras publi

cações ........................................................................ j

130 747$30 
43 629$90

130 747$30 33 433Í90

CAIXA15 715$00
10 642$40 
4 491$00

868$80
4$90

11 194$50

713$30

Rendimento arrecadado:

Total geral 164 976$50

Do Estado, por receita real ..............................
Do Estado, por receita do Boletim Oficial e

outras publicações................................................
Do Estado, por imposto do selo .....................
Do pessoal ..................................................................
De diversos..................................................................

73 680$40
43 629$90 31810$90 

6053:90 
55 973$30 

2 900$0019 676$40 
10 720$00 

3 037$50 33 433$90iRendimento do Estado, pela Imprensa Nacional. 106 103$20

A:dmin'stração da Imprensa Naicional, na Fh-aia 20 de Maio de 1975, — O administrador, substituto, Arnaldo
Barreto Monteiro.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONOMir.» 
E TRABALHO

Inspccção do Comércio Bancário

Cotações de câmbios em 23-4-1975 Cotações de câmbios em 28-4-1975
N." 14/75B. D. I. de 28-4-1975

B. D. L. de 18-4-1975 N.° 13/75

No'i,s
inuüilns (.'01. pr.il^ciises i

Unidade» Compii. Veod.-

59$08 
25$09 

1 032$82 
71 $32 

454$22 
6.?9$96 

1 054$82 
7ü3i;44 
500$75 

24S68 
601$41 

36$85 
3$9666 
8$6534 

148$38 
979590 
44$õ0 
—

57$93 : 
24$ei 

1 013559 
7ní03 

44G.$04 
618$62 

1 03n$29 
690$57 
49I$53 I 

24$21 I 
590$41 I 

36$15 :
33:8875; 
S$48]9 

145$79 
963521 
43$64

...| 1 Libra

.. 1 1 Dolar

...I lOÜ Flonns 

... 100 Francos 

... 100 Ccroas 

... 100 Coroa?
ranltíort R F- A jlOO Deu. Marlt 

100 Mark^n 
100 Coroas

1 Dólar
100 Franco.» j 

1 R-and 
I 100 Liras 

100 Xelins 
100 Franco 
100 Iene

indres ...I

New York...........
Amesterdão
rfiu: elas............
lopeahague ... 
Estocolmo............

1 Libra
New York.................... | I Dolar
Amesterdão 
Bruxelas ...
Copenhague 
EIstocolmo ... ,

uon Ires 58$40 
24$64

• ..1 100 Florins 1 014$41
70.$00 

443$92 
6i9$21

59$56 
25$12 

1 033$65 
71$28 

452508 
630$56 

: 1 053$72
704.$00 
501563 

i 24$73
j 599536 
i 36597

359678
856868

148562
977529
44549

• 100 Francos
• 100 Coroa.s
• ■ 100 Coroas

Frankford R. F. A. lOO Deut Marl
Helsinquia..........
Oslo ...................
Otava...................

Helsinquia..........
Oflo....................
Otava...................

1 035520 
691512 
492540 

24526
588538 

36528 
358887 
85514£ 

146502 !
960563 i 
43563 i

• ■ 100 Markkas 
•• 100 Coroas

1 Dólar Paris..................
Fretória ... .
Roma..................
Viena............
Zurique ... .
Tóquio ... .

Paris............
Pret/iria

............Tóo.ulo...........
Vie-.i...........
õurigue 
Madrid..........

• •••; 100 Francos 
■■ i 1 Rand

■ •• I 100 Liras
.......... j 100 Iene
• •• I 100 Xelirns

ÍDO Francos 
100 Peseta

;

I

«Clearings»:Cl EARINGS: 
Praga........ 425500 429527100 Coroas Praga ... 100 Coroa• 429527425500

Inspecção do Comércio Bancário, na Praia, 22 de .Abril 
de 1975. — O inspeclor, José Maria Cardoso.

Inspecção do Comércio Bancário, na Praia, 28 de Abril 
de 1975. — O inspector, José Maria Cardoso.
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AVISOS E ANÜNCIOS OFICIAIS 1 quilo................................................

Preço de venda ao público:
27$00

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
Câmara Municipal da Praia 

EDITAL N.» 5/75
Arcádio Monteiro, Presidente da Comissão Administra

tiva da Câmara Municipal do Concelho da Praia.
Faço público que, de acordo com a dei beração cama- 

rária tomada na reunião de ontem, são convidados os do
nos dos prédios situados nesta cidade, para, no prazo de 
30 dias, a cc-ntar da publicação deste Edital, mandarem 
pintar ou caiar convenientemente as fronteiras dos refe
ridos prédios, bem como as portas, pera anas, janelas, gra
deamentos e semelhantes, sob pena de multa conforme está 
estabelecido no Edital desta Câmara publicado no Boletim 
Oficial n.“ 21, de 20 de Maio de 1944.

E para constar se fez este e outros de igual teor que 
serão afixados nos lugares públicos de costume e publicado 
no Boletim Oficial deste Estado.

Paços do Concelho da Praia, 15 de Maio de 1975.— 
O Presidente da Comissão Administrativa, Arcádio Monteiro.

(45)

1 lata de 10 quilos ... 
1 lata de 5 quilos . . 
1 quilo..............................

308$00
154$00
30$80

Repartição dos Serviços de Economia, na Praia, 16 de 
Maio de 1975. — O técnico, Jorge Venceslau Maurício.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE

Transjxntcs Aéreos de Cabo Verde

AVISO

1. Nos te-mos do despacho de S. Ex.» o Ministro do 
Equipamento Social e Ambiente de 15 do corrente, faz-se 
público que, por um prazo de 45 dias a contar da publi
cação deste aviso, se acha aberta inscrição entre elementos 
do sexo feminino, para a frequência gratuita de curso de 
assistente de bordo, a iniciar oportunamente e destinado ao 
preenchimento de lugares que venham a dar-se neste; 
Serviços.

ANÚNCIO N.° 1/75
Arcádio Monteiro, Presidente da Comissão Administra

tiva da Câmara MurJcipal do Concelho da Praia.
Faço público que, de conformidade com a deliberação 

tomada pela Comissão Administrativa desta Câmara em 
reunião de ontem, será vendida em hasta pública no dia 
18 de Junho próximo, pelas 15,30 horas no recinto do 
antigo Lavadou-o Municipal, uma porção de lenha julgada 
inútil para os serviços desta Câmara.

O referido material encontra-se no dito local, onde po
derá ser examinado pelos interessados todos os dias úteis.

' O arrematante depositará no acto da praça a décima 
parte do preço e a garantia correspondente às despesas pro
váveis da arrematação, sem o que lhe não são adjudicados 
os bens.

Havendo lugar a segunda praça, esta terá lugar no dia 
25 do mesmo mês, pelas 15,30 horas.

A Câmara reserva-se o direito de não fazer a adju
dicação qualquer que seja o preço oferecido.

Para constar se fez este e outros de igual teor que 
serão afixados nos lugares públicos de costume e publicado 
no Boletim Oficial deste Estado.

Paços do Concelho da Praia, 15 de Maio de 1975.— 
O Presíidente da Comissão Administrativa, Arcádio Monteiro.

(46)

A frequência é limitada a seis candidatas, com admissão 
imediata das duas primeiras classificadas.

2. Condições de admissão, são as seguintes;

a) Ser natural deste Estado;

b) Possuir idade entre os 18 e 25 anos;

c) Possuir como habilitações literárias mínimas o
ex-á." ano liceal ou equivalente;

d) Ter idoneidade civil (a provar através do Registo
Criminal);

e) Ter aptidão fisica para o desempenho do cargo;

/) Ser solteira.

3. São condições de preferência para as candidatas a 
admitir por ordem de prioridade:

a) Maior classificação no curso;

b) Maio-es habilitações literárias;

c) Falar e escrever correctamente, português, inglês
e francês;

d) Ter porte elegante e distinto;

e) Ter curso de primeiros socorros.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA 
E TRABALHO

Rqiartição dos Serviços de Economia 
AVISO

Para os devidos efeitos se torna público que S. Ex." o 
Ministro de Coordenação Econômica e Trabalho, por seu 
despacho de 14 do co-rente, homologou os seguintes preços 
para vigorarem durante os próximos seis meses, nos dife
rentes concelhos:

4. Os requerimentos a pedir a admissão à frequência 
do respectivo curso serão dirigidos a S. Ex."* o Ministro do 
Equipamento Social e Ambiente, em papel selado com assina
tura devidamente reconhecida, acompanhado dos documen
tos constantes do n.° 2 do presente aviso, sendo dispen
sados os referidos nas alineas d), e) e f), a apresentar 
oportunamente.

Transportes Aéreos de Cabo Ve-de, na Praia, 2 de Maio 
de 1975. — O director, substituto, Valdemar Fortes de Sousa 
Lobo, director-adjunto.

Banha de Portugal:
Preço de venda ao retalhista:

1 lata cie 10 quilos............................
1 lata de 5 quilos............................

270$60
135$30

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


